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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 180/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 050/2022. 

 
LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP. 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
Data: 03/11/2022. 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 
Modo de Disputa: Aberto. 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
18.774/2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; Lei 
Municipal Nº 4.429/2022, Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; 
que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 050/2022, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, 
devendo as propostas serem entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para 
abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, 
nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto: Contratação de Empresa para Futura e Eventual 
Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral para Atender as Necessidades de Todas as 
Secretarias do Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

http://www.licitanet.com.br/
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2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
SISTEMA LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma 
Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br.  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no 
IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas 
neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta 
com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO e MARCA (com exceção dos itens de hortaliças/frutas ou itens de fabricação 
própria, cuja marca identifique o licitante), até o horário limite de início da Sessão Pública, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informarem a marca do produto ofertado (com exceção para os de fabricação 
própria ou hortaliças/frutas); 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a 
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
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4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos 
lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, 
devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso 
de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 
observadas as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 

http://www.licitanet.com.br/
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conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 
como impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca (com exceção para frutas/hortaliças e itens de fabricação própria), modelo 
(se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as discriminações dos 
produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado 
(com exceção de hortaliças/frutas), conforme objeto do pregão, sob pena de 
desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 
INCISO I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – Prazo de entrega em até 72 (setenta e duas) horas corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 
objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que 
desatendam às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br.  

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
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5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br. 
5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

http://www.licitanet.com.br/
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7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.16 - Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA AMOSTRA. 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente 
designada. 
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10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja 
solicitação formal da licitante convocada através do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br em razão de fato relevante e superveniente 
devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul CEP 78.600-907, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo 
o nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças - MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da 
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da 
Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os 

ao HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br, pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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aqueles legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela 
Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 
juntado aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF 
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será fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou 
junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I – Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade pertinente em 
característica com o objeto da licitação, referente à execução de serviços análogos àqueles 
da presente licitação; 
II – Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária (documento a ser emitido pela 
Vigilância Sanitária da Sede da licitante). 
 
D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias até 

a data fixada para abertura da Sessão.  

OBS: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital de 

segurança. 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) dias até 

a data fixada para abertura da Sessão. 

I – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
II – As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” não estão obrigadas a 
apresentar os documentos dos subitens IV. 
 
IV – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
 
11.5 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
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do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 
6.204/2007, art. 4º, § 3º). 
11.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 
8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.6 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.7 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.7.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.7.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  
11.7.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 
sessão, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 
522 – Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.7.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.7.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 
11.8 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.8.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
11.8.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do 
Pregoeiro, ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e 
XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
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13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 
classificada durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios.  
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15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, 
com eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro Sul, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de 
Preço, por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que 
respeitado o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 
7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
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CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir 
as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 
a 19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 
licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 
ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT.  
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20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do 
registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem 
de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar 
outra licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

050/2022, constante do Processo nº 180/2022. e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via 
fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento 
oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
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CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência 
Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no 
Capítulo XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada conforme 

cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Solicitante. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
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26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as 
do artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura 
Municipal, convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão 
também sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte 
forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
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27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.licitanet.com.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos 
do processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 
plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte 
da licitante.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 
8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 
serão resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 

 
Barra do Garças-MT, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Danilson Pereira Brito 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 180/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 050/2022. 

 
LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE  

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP.  
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006. 

 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de Empresa para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral 

para Atender as Necessidades de Todas as Secretarias do Município de Barra do Garças – 

MT. 

 2. JUSTIFICATIVA  

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam 

para o crescimento e desenvolvimento saudável dos usuários do sistema público, tanto in-

terno quanto externo do município de Barra do Garças, garantindo melhoria do rendimento e 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 

de atenção especifica e em vulnerabilidade social, para cada secretaria em suas ações, com 

acesso igualitário.  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

3.1. As especificações constam no Anexo I deste Termo. 

3.2. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela secretaria solicitante a qual 

formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 

a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado na sede da secre-

taria requisitante.  

3.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilân-

cia Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autorida-

des Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quanti-

dades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

 3.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item an-

terior e as especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  
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• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber,  

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 4.1. As proponentes deverão apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade perti-

nente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 4.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 

sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabrica-

ção/produção/comercialização de gêneros alimentícios.  

5. DA FISCALIZAÇÃO  

5.1. Cada Secretaria, através um(a) Nutricionista responsável, será responsável pela fiscali-

zação do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contrata-

dos). 

5.2. As equipes de Nutricionistas deste Município, poderá realiza visita de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão 

das atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo 

solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções.  

5.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos de Cada Secretaria. 

Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam sa-

tisfatórias.  

6. DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 6.1. O serviço deverá ser devidamente atestado, após a aprovação dos serviços pelas nutri-

cionistas/fiscais de contrato, sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE  

7.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Demandante ou local indica-

do por ela.  

7.2. A Secretaria que necessite Periodicidade, fornecerá o cronograma de entrega, que de-

verá ser assinada em conjunto com um dos (as) nutricionistas da Equipe, a qual deverá se 

identificar através de seu carimbo e assinatura.  

7.3. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

 • hortifrutigranjeiros - semanalmente,  
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• Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente,  

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio,  

• Carnes e derivados e produtos congelados, semanalmente, e,  

• Alimentos Estoque Seco (não-perecíveis), quinzenalmente ou de acordo com a capacidade 

de estocagem da Unidade. 

 7.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 

sofrer alterações.  

8. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trin-

ta) dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na 

forma descrita no item 6.  

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL (ARP) 

9.1. O contrato será pelo prazo de 12 meses, ou até que se conclua o procedimento licitató-

rio. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da secretaria ou local por ela indicado no 

Município de Barra do Garças e/ou seus distritos, onde os fiscais que serão responsáveis pela 

conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão eventuais inconsistências.  

10.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 

do produto, é de total responsabilidade da proponente.  

10.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo cuja carroceria 

fechada, resguardando do sol e chuva preferencialmente caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

10.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 

em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 

alimentos no ato da entrega. 

10.5. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higie-

nizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de 

madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem 

de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  

10.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem 

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 
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 10.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 

com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 

24Horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

10.8. A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros alimentícios por 

Secretaria.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contra-

to; 11.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 

e recomendações da contratante;  

11.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos servi-

ços ora licitados;  

11.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

em função da prestação dos serviços.  

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. 

12. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:  

12.1. Rua Carajás, nº 522, Centro, Barra do Garças-MT. Fone: (66) 3402-2000   

 licitacao@barradogarcas.mt.gov.br  

13. FONTE DE RECURSOS:  

13.1. As despesas decorrentes do objeto de aquisição dos gêneros alimentícios, ficará por 

conta de cada secretaria demandante. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação táci-

ta, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços 

já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utiliza-

dos, impostos, transportes, taxas ou outras.  

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização desta ficara sobre responsabilidade de um funcionário devidamente de-

signado por cada Secretaria. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/202 

(Processo Administrativo N° 127/2022) 
PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM COD. DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁ-

RIO 

V. TOTAL 

1 66056 ABACATE: FRESCA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DE-

SENVOLVIMENTO NÃO SERÃO PERMITI-

DOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMAÇÃO E A APARÊNCIA NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURAÇÕES. 

kg - Quilo-

grama 

695 R$7,77 R$5.400,15 

2 66363 ABACAXI PEROLA, PROCEDENTE DE ESPÉ-

CIE SA, FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA O BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA, ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS 

kg - Quilo-

grama 

1080 R$6,37 R$6.879,60 

3 41146 ABOBORA FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNIFOR-

ME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS DA 

ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DE-

SENVOLVIMENTO. NAO SERAO PERMITI-

DOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

kg - Quilo-

grama 

3730 R$4,27 R$15.927,10 

4 41147 ABOBRINHA FRESCA DE OTIMA QUALIDA-

DE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNI-

FORME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS 

DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO.NAO SERAO PERMI-

TIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA.NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

kg - Quilo-

grama 

4115 R$5,42 R$22.303,30 
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TES E PERFURACOES. 

5 41156 ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ 100% NATU-

RAL DE OTIMA QUALIDADE, SEM CON-

SERVANTES. EXTRAIDO DE ESPECIMES 

VEGETAIS GENUINOS, DE PRIMEIRA QUA-

LIDADE, PURO, SEM MISTURA, COM AS-

PECTOS, COR, SABOR E CHEIRO CARAC-

TERISTICOS. VALIDADE MINIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

DO PRODUTO. EMBALAGEM COM IDENTI-

FICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FA-

BRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRA-

ZO DE VALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS KITANO, NATURAL LIFE, LELI. 

EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

918 R$14,62 R$13.421,16 

6 66063 ACELGA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVI-

MENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES. 

un - uni-

dade 

655 R$8,94 R$5.855,70 

7 40987 ACHOCOLATADO, CLASSIFICACAO/ CA-

RACTERISTICAS GERAIS: MISTURA DE 

CACAU EM PO SOLUVEL, ACUCAR, LEITE 

EM PO, EXTRATO DE MALTE, SAL, COM NO 

MINIMO 7 VITAMINAS.  ISENTO DE SOJA E 

FARINHAS EM SUA FORMULACAO, DEVE 

SER PREPARADO COM INGREDIENTES 

SAOS E LIMPOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

O PRODUTO A SER ENTREGUE NAO PO-

DERA TER VALIDADE INFERIOR A 6 ME-

SES. NA ENTREGA DEVERA TER DATA DE 

FABRICACAO MINIMA DE  30 DIAS. EMBA-

LAGENS EM PACOTES, POTES OU LATAS 

DE MINIMO 400G. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS TODDY E NESCAU. 

un - uni-

dade 

902 R$9,07 R$8.181,14 

8 81436 ACHOCOLATADO EM PO DIET EMBALAGEM 

210G: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 

12.846/78) E PORTARIA NO 29 DE 13 DE 

JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIEN-

TES: CACAU EM PO, MALTODEXTRINA, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO 

DE SODIO, SACARINA SODICA. PODE 

un - uni-

dade 

35 R$17,01 R$595,35 
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CONTER EDULCORANTES NATURAIS. SEM 

GLUTEN. CARACTERISTICAS: COR, ODOR, 

SABOR E TEXTURA CARACTERISTICA. EM-

BALAGEM PRIMARIA: POTE PLASTICO 

ATOXICO, RESISTENTE, ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE, 

COM LACRE DE PROTECAO INTACTO, PE-

SANDO ATE 250 GRAMAS. NA DATA DA 

ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE 

NO MINIMO 06 MESES DE VALIDADE. SI-

MILAR OU SUPERIOR A MARCA ITALAC. 

9 40989 ACUCAR CRISTAL, EMBALAGEM 2 KG, PO 

BRANCO, PURO, FINO, DE FACIL ESCOA-

MENTO, NAO DEVENDO ESTAR   EMPE-

DRADO, ISENTO DE MATERIA TERROSA 

OU PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE MI-

NIMO DE 12 MESES. SIMILAR OU SUPERI-

OR AS MARCAS ITAMARATI E UNIAO. 

un - uni-

dade 

7820 R$7,84 R$61.308,80 

10 41044 AÇÚCAR MASCAVO - INTEGRAL BRUTO, 

NÃO REFINADO, PRODUTO 100% NATU-

RAL. ISENTO DE ADITIVOS QUÍMICOS. EM 

EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADA E 

RESISTENTE DE 01KG. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS: UNIÃO, MAIS VITA, 

JASMINE. 

 un - uni-

dade 

 12 R$ 18,92 R$ 227,04 

11 41045 AÇÚCAR REFINADO - AÇÚCAR REFINADO, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM UMIDADE, 

COR CLARA CARACTERÍSTICAS E SEM 

NENHUM TIPO DE SUJEIRA E ACONDICIO-

NADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  UNI-

ÃO, NEVE, DA BARRA. 

un - uni-

dade 

100 R$ 6,96 R$ 696,00 

12 40990 ADOCANTE ARTIFICIAL LIQUIDO 100 ML; 

AGUA, SORBITOL, EDULCORANTES ARTI-

FICIAIS: SACARINA SODICA E CICLAMATO 

DE SODIO E CONSERVADORES:  ACIDO 

BENZOICO, METILPARBENO. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS ZERO-CAL E 

ADOCYL. 

un - uni-

dade 

205 R$7,34 R$1.504,70 

13 41091 ADOCANTE XILITOL EM PO, ADOCANTE 

NATURAL. EMBALAGEM IGUAL OU SUPE-

RIOR A 200G. 

un - uni-

dade 

395 R$19,08 R$7.536,60 

14 65675 AGRIÃO: FRESCO DE ÓTIMA QUALIDADE, 

E RECÉM COLHIDO, ISENTO DE PARTES 

AMARELAS E MURCHOS. 

un - uni-

dade 

165 R$7,59 R$1.252,35 
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15 66117 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADO HIGIENI-

ZADO CARACTERISTICAS: AIPIM DE 1a 

QUALIDADE, DESCASCADO, CORTADO EM 

TOLETES E HIGIENIZADOS, DE FACIL CO-

ZIMENTO E CONGELADO NO SISTEMA 

CONGELAMENTO RAPIDO. ACONDICIONA-

DO EM EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICA, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE CONTEN-

DO 1 KG. A EMBALAGEM DEVERA ESTAR 

ROTULADA CONFORME A LEGISLACAO 

VIGENTE, CONTENDO INFORMACOES NU-

TRICIONAIS, PESO DATA DE EMBALAGEM 

E PRAZO DE VALIDADE. FABRICACAO MA-

XIMA DE 60 DIAS VALIDADE MINIMA DE 

10 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

kg - Quilo-

grama 

2620 R$6,35 R$16.637,00 

16 41157 ALECRIM, DESIDRATADO, FIRME, COM 

COLORACAO E TAMANHO UNIFORMES E 

TIPICOS DA VARIEDADE. ACONDICIONA-

DO EM SACO DE POLIETILENO, INTEGRO, 

ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERME-

TICAMENTE E LIMPO. VALIDADE MINIMA 

DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA EN-

TREGA DO PRODUTO. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS KITANO, KODILAR, SIA-

MAR. EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

50 R$3,42 R$171,00 

17 41148 ALFACE FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, E 

RECEM COLHIDO, ISENTO DE PARTES 

AMARELAS E MURCHOS. 

un - uni-

dade 

2295 R$8,09 R$18.566,55 

18 41149 ALHO EM CABECA COM CASCA: APAREN-

CIA FRESCA E SA, COLHIDOS AO ATINGI-

REM GRAMASAU DE EVOLUCAO COMPLE-

TO E PERFEITO ESTADO DE DESENVOL-

VIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS 

DE NATUREZA FISICA OU MECANICA, 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITOS OU 

LARVAS E RESIDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRAMASICOLAS. 

kg - Quilo-

grama 

1620 R$22,87 R$37.049,40 

19 41150 AMEIXA: DESCRICAO: AMEIXA IN NATURA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: AUSEN-

CIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 

QUE PERMITA SUA MANIPULACAO, 

TRANSPORTE E CONSERVACAO EM CON-

DICOES ADEQUADAS AO CONSUMO. 

kg - Quilo-

grama 

250 R$18,56 R$4.640,00 

20 41046 AMEIXA SECA - PRETA SEM CAROCO, SIM-

PLES, SELECIONADA, GRAO UNIFORME, 

un - uni- 390 R$12,05 R$4.699,50 
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TAMANHO MEDIO. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 

dade 

21 40991 AMENDOIM - COM PELE, CONSTITUIDO DE 

GRAOS INTEIROS, SAOS, LIMPOS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALADO EM 

PACOTE DE POLIETILENO ATOXICO, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMETI-

CAMENTE FECHADO. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS:  YOKI, ZAELI, DACOLO-

NIA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

500 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

800 R$13,51 R$10.808,00 

22 40992 AMIDO DE MILHO; PRODUTO AMILACEO 

EXTRAIDO DO MILHO, ABRICADO A PAR-

TIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS 

ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS E PA-

RASITOS, NAO PODENDO ESTAR UMIDOS, 

FERMENTADOS OU RANCOSOS. SOB A 

FORMA DE PO, DEVERAO PRODUZIR LI-

GEIRA CREPITACAO QUANDO COMPRIMI-

DO ENTRE OS DEDOS. UMIDADE MAXIMA 

14%P/P, ACIDEZ 2,5%P/P, MINIMO DE 

AMIDO 84%P/P E RESIDUO MINERAL FIXO 

0,2%P/P. - EMBALAGEM DE 1KG. SIMILAR 

OU SUPERIOR A MARCA MAIZENA. 

un - uni-

dade 

890 R$10,52 R$9.362,80 

23 41119 APRESUNTADO FATIADO RESFRIA-

DO/QUILO - PRODUTO CARNEO SUINO, 

INDUSTRIALIZADO, COZIDO, COM TEXTU-

RA COR, ODOR E SABOR CARACTERISTI-

COS NO MAXIMO 2,5% DE PROTEINAS DE 

ORIGEM NAO CARNICA, 12% DE GORDU-

RA DE 5% DE CARBOIDRATOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, SEPARADOS EM PORCOES DE 

500 GRAMAS COM VARIACAO DE 5% EM-

BALADOS EM BANDEJA DE ISOPOR E FIL-

ME TRANSPARENTE DE PVC DATA DE FA-

TIAMENTO E DE VALIDADE IMPRESSOS EM 

EMBALAGEM. PRODUTO DEVE CONTER OS 

DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDEN-

CIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRI-

CACAO, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO E NUMERO DO SIF (SERVI-

CO DE INSPECAO FEDERAL), SISE (SERVI-

CO DE INSPECAO ESTADUAL) OU SIM 

(SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL). 

kg - Quilo-

grama 

375 R$24,98 R$9.367,50 

24 40993 ARROZ AGULHINHA DESCRIÇÃO: POLIDO, 

LONGO E FINO, TIPO 1 (UM), SENDO EM 

SACOS PLÁSTICOS DE 5 KG E ATÓXICOS, 

un - uni-

dade 

5850 R$ 22,86 R$ 133.731,00 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSU-

MO, ACONDICIONADOS SACOS LACRA-

DOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFI-

CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE DATA 

DE VALIDADE: MINIMO DE 180 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDA-

DE REQUISITANTES. UNIDADE DE COM-

PRA: KG (KILO). SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS TIO URBANO E SÃO JOÃO. 

25 41047 ARROZ INTEGRAL - TIPO 1, LONGO, 100% 

ARROZ INTEGRAL REDONDO OU AGULHI-

NHA DE PRODUÇÃO BIOLÓGICA, FONTE 

DE FIBRA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS:   CRISTAL, URBANO, CAMIL. 

un - uni-

dade 

790 R$ 8,03 R$ 6.343,70 

26 41048 AVEIA EM FLOCOS - AVEIA EM FLOCOS 

FINOS, COM A IDENTIFICACAO DO PRO-

DUTO, ROTULO COM INGREDIENTES E 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 

DATA DE FABRICACAO E VALIDADE MINI-

MA DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM: 200 GRAMAS. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  NES-

TLE, QUAKER, YOKI 

un - uni-

dade 

1032 R$8,37 R$8.637,84 

27 40994 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - OLEO 

LIMPIDO E BRILHANTE DE COR AMARELO-

ESVERDEADO, ISENTO DE PARTICULARI-

DADES ESTRANHAS. COM ACIDEZ MAXIMA 

DE 0,8% (EM ACIDO OLEICO) - PARA 

TEMPERAR ALIMENTOS. PRAZO DE VALI-

DADE MINIMO DE 6 MESES A PARTIR DA-

TA DE ENTREGA.  EMBALAGEM: 500 ML. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  

GALLO, CASTELO, LA VIOLETERA. 

un - uni-

dade 

692 R$31,52 R$21.811,84 

28 41049 AZEITONA EM CONSERVA - VERDE, INTEI-

RA E SEM CAROCO, IMERSA EM LIQUIDO, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ACONDICIONADA EM SACHE LACRADO E 

VEDADO, DEVENDO SER CONSIDERADO 

COMO PESO LIQUIDO DE 300 GRAMAS. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  ZAE-

LI, LA VIOLETERA, RIVOLI. 

un - uni-

dade 

900 R$9,14 R$8.226,00 
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29 65640 BACON DEFUMADO EM PEDACO - PRODU-

TO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PECA EM-

BALADA A VACUO, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS DE PLASTICO ATOXICO 

CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO 

LIQUIDO, CARIMBO E NO REGISTRO NO 

ORGAO REGULAMENTADOR, LOTE, DATA 

DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, O 

PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMI-

DADE COM AS LEIS ESPECIFICAS VIGEN-

TES 

kg - Quilo-

grama 

330 R$29,87 R$9.857,10 

30 41151 BANANA NANICA PROCEDENTE DE ESPE-

CIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

2300 R$6,11 R$14.053,00 

31 41152 BANANA PRATA PROCEDENTE DE ESPECIE 

SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

4520 R$6,89 R$31.142,80 

32 41153 BANANA TERRA PROCEDENTE DE ESPECIE 

SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

1895 R$7,87 R$14.913,65 

33 66087 BATATA DOCE FRESCA DE OTIMA QUALI-

DADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 

UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TIPI-

COS DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 

CONFORMACAO E A APARENCIA. NECES-

SITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, IN-

SETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADU-

kg - Quilo-

grama 

2255 R$4,91 R$11.072,05 
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RAS, CORTES E PERFURACOES. 

34 41154 BATATA FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNIFOR-

ME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS DA 

ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DE-

SENVOLVIMENTO.NAO SERAO PERMITI-

DOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA.NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

kg - Quilo-

grama 

5580 R$5,31 R$29.629,80 

35 42837 BATATA PALHA - BATATA PROCESSADA, 

TIPO PALHA, EMBALADA EM SACO PLAS-

TICO, ESTERILIZADA EM ATMOSFERA. 

PRODUTO PROVENIENTE DE MATERIA 

PRIMA SADIA, ISENTA DE SUJIDADES. 

DEVERA CONTER IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICACAO E VALIDADE.  EMBALA-

GEM DE 500 GRAMAS. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS:  FREETAZ, SULLPER. 

DELLICE. 

un - uni-

dade 

470 R$23,83 R$11.200,10 

36 41092 BEBIDA DE SOJA. EMBALAGEM DE 1 LI-

TRO. INGREDIENTES: AGUA, PROTEINA 

ISOLADA DE SOJA, ACUCAR ORGANICO, 

SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

REGULADOR DE ACIDEZ CITRATO DE SO-

DIO, GOMA CARRAGENA, AROMA IDENTI-

CO AO NATURAL DE BAUNILHA, MIX DE 

VITAMINAS E MINERAIS (CALCIO, VITA-

MINA A E VITAMINA D), POLI DEXTROSE 

(FIBRA ALIMENTAR) E EDULCORANTE 

ARTIFICIAL SACAROSE (3MG/100ML). 

un - uni-

dade 

850 R$14,26 R$12.121,00 

37 41101 BEBIDA LACTEA, SABOR CHOCOLATE, 

PRONTO PARA BEBER, LEITE OU SORO DE 

LEITE, RICO EM VITAMINAS E SAIS MINE-

RAIS. EMBALAGEM TETRA PACK. EMBALA-

GEM CONTENDO 1 LITRO. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS ITALAC E NESCAU. 

un - uni-

dade 

1950 R$8,25 R$16.087,50 

38 65657 BERINJELA DEVERA SER PROCEDENTE DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS E SAOS, 

SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 

MAXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 

ESPECIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 

NAO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 

kg - Quilo-

grama 

315 R$4,80 R$1.512,00 
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LESAO DE ORIGEM FISICA OU MECANICA 

QUE AFETE A SUA APARENCIA. NAO SE-

RAO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFU-

RACOES E CORTES. A POLPA DEVERA ES-

TAR INTACTA E LIMPA. 

39 41155 BETERRABA FRESCA DE OTIMA QUALIDA-

DE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNI-

FORME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS 

DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO.NAO SERAO PERMI-

TIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA.NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

kg - Quilo-

grama 

2555 R$4,85 R$12.391,75 

40 41050 BICARBONATO DE SODIO EMBALAGEM: 30 

GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MAR-

CAS: KITANO, PIRATA, APTI. 

un - uni-

dade 

170 R$2,98 R$506,60 

41 41093 BISCOITO MULTI CEREAIS INGREDIEN-

TES: CEREAIS INTEGRAIS (54%) (FARI-

NHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE 

CENTEIO INTEGRAL, FARINHA DE CEVADA 

INTEGRAL E FARINHA DE AVEIA INTE-

GRAL), OLEO VEGETAL, ACUCAR, ACUCAR 

INVERTIDO, SAL, FIBRA DE TRIGO, AMI-

DO, FERMENTOS QUIMICOS (BICARBONA-

TO DE AMONIO, BICARBONATO DE SODIO 

E FOSFATO MONOCALCICO), AROMATI-

ZANTES, EMULSIFICANTE (LECITINA DE 

SOJA), CORANTE (CARAMELO IV), MELHO-

RADOR DE FARINHA (METABISSULFITO DE 

SODIO) E ANTIOXIDANTE (TBHQ). ALER-

GICOS: CONTEM DERIVADOS DE CENTEIO, 

CEVADA, SOJA, TRIGO E AVEIA. PODE 

CONTER LEITE E GERGELIM. CONTEM 

GLUTEN. PACOTE COM 6 UNIDADES DE 

21G - CONTEUDO TOTAL DE 126 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

1700 R$7,35 R$12.495,00 

42 80911 BISCOITO SALGADO - SABOR TRADICIO-

NAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

COM 6 PORCOES INDIVIDUAIS DE 26 OU 

27 GRAMAS CADA (TOTAL DE 156 A 

162G). VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS:  CLUB SOCIAL, 

PIT STOP) 

un - uni-

dade 

978 R$5,78 R$5.652,84 
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43 80912 BISCOITO TIPO WAFER SABORES VARIA-

DOS (CHOCOLATE/MORANGO/BAUNILHA), 

CLASSIFICACAO DOCE, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS COM RECHEIO. EMBALAGEM 

DE 100 A 150 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

1322 R$3,82 R$5.050,04 

44 66100 BISTECA SUINA, SEM TEMPERO CONGE-

LADO, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPECAO 

VETERINARIA, MANIPULADA EM CONDI-

COES HIGIENICAS SATISFATORIAS, APA-

RADA E CONGELADA, ASPECTO: NAO 

AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA. COR: SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-

TAS. ODOR PROPRIO. 

kg - Quilo-

grama 

2500 R$23,59 R$58.975,00 

45 81437 BOLACHA ÁGUA E SAL SEM LACTOSE: O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E 

PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 

1998, ANVISA. INGREDIENTES: FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL, ACU-

CAR, SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE. 

CARACTERISTICAS: COR, ODOR, SABOR E 

TEXTURA CARACTERISTICA. EMBALAGEM 

PRIMARIA: PACOTES COM DUPLA EMBA-

LAGEM DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, 

ATOXICA, LACRADA, CONTENDO 300 

GRAMAS. NA DATA DA ENTREGA O PRO-

DUTO DEVE DISPOR DE NO MINIMO 08 

MESES DE VALIDADE. SIMILAR OU SUPE-

RIOR A MARCA LIANE. 

un - uni-

dade 

220 R$8,02 R$1.764,40 

46 81438 BOLACHA DE AGUA E SAL, BOLACHA SAL-

GADA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO E 

COZIMENTO CONVENIENTE DE MASSA 

PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 

AMIGO DE MILHO, GORDURA VEGETAL  

HIDROGENADA,  SAL  REFINADO,  ACU-

CAR, SORO  DE LEITE  EM PO OU  LEITE  

EM PO E OUTRAS  SUBSTANCIAS  ALI-

MENTICIAS DESDE QUE  MENCIONADAS, 

ATENDENDO AS CONDICOES GERAIS DA 

NTA 48 DO  CODIGO  SANITARIO  MUNI-

CIPAL  DE ALIMENTOS. PACOTES DE 400G 

CADA. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 

MARILAN E MABEL. 

un - uni-

dade 

3415 R$7,40 R$25.271,00 

47 40997 BOLACHA SEM GLUTEN - SEM GLUTEN 

ISENTO DE GLUTEN EMBALAGEM: SACO 

DE POLIETILENO ATOXICO, DUPLA EMBA-

un - uni-

dade 

100 R$7,38 R$738,00 
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LAGEM, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

LACRADO, CONTENDO PESO LIQUIDO DE 

100G. FABRICACAO: MAXIMO DE 60 DIAS 

VALIDADE: MINIMO DE 10 MESES. A RO-

TULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO AS 

SEGUINTES INFORMACOES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALI-

DADE, LOTE E INFORMACOES NUTRICIO-

NAIS. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

RENATA. 

48 81440 BOLACHA TIPO ROSQUINHA, SABOR CO-

CO, OBTIDA PELO AMASSAMENTO E CO-

ZIMENTO CONVENIENTE DE MASSA PRE-

PARADA COM FARINHA DE TRIGO, AMIDO 

DE MILHO, GORDURA VEGETAL HIDROGE-

NADA, ACUCAR, SORO DE LEITE EM PO OU 

LEITE EM PO, SAL REFINADO E OUTRAS 

SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS, DESDE QUE 

MENCIONADAS, ATENDENDO AS CONDI-

COES GERAIS DA NTA 48 DO CODIGO 

SANITARIO MUNICIPAL DE ALIMENTOS. 

PACOTE DE 600 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS MABEL E MARILAN. 

un - uni-

dade 

2245 R$9,39 R$21.080,55 

49 66437 BROCOLIS - DE PRIMEIRA QUALIDADE 

TIPO NINJA IN NATURA, TAMANHO DE 

MEDIO A GRANDE, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURACAO TAL QUE IHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO ATOXICO, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

1455 R$7,52 R$10.941,60 

50 41052 CAFE - EM PO HOMOGENEO, TORRADO E 

MOIDO, AROMA E SABOR CARACTERISTI-

COS DE CAFE. TIPO FORTE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONTENDO SELO DE PUREZA 

DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUS-

TRIA DO CAFE ABIC. O PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO MI-

NISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 

12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NOR-

MAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNN-

PA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER EX-

TERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-

un - uni-

dade 

21340 R$11,70 R$249.678,00 
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CAO, PROCEDENCIA, INFORMACOES NU-

TRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. 

VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 

250 GRAMAS.  SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: 3 CORACOES, PILAO, CAFE BRA-

SILEIRO. 

51 40999 CALDO DE CARNE, CAIXA COM 06 TABLE-

TES - 19G - EMBALAGEM COM DIZERES DE 

ROTULAGEM, COMPOSICAO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALI-

DADE - REGISTRO NO MS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS KNOR E MAGGI. 

un - uni-

dade 

185 R$4,49 R$830,65 

52 41000 CALDO DE GALINHA CAIXA COM 06 TA-

BLETES DE 19G, - EMBALAGEM COM DIZE-

RES DE ROTULAGEM, COMPOSICAO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E  PRA-

ZO DE VALIDADE. - REGISTRO NO MS. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS KNOR 

E MAGGI. 

un - uni-

dade 

205 R$4,33 R$887,65 

53 41158 CAMOMILA PARA CHA, CONSTITUIDO DE 

FLORAIS INTEIROS, DE ESPECIMES DE 

VEGETAIS GENUINOS, DESSECADOS, DE 

COR AMARELA PARDACENTA, COM ASPEC-

TO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES 

A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS KITANO, KODILAR, SIAMAR. EM-

BALAGEM DE 50 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

150 R$4,77 R$715,50 

54 41159 CANELA EM CASCA, CONSTITUIDA DE 

CASCAS DE ESPECIMES DE VEGETAIS GE-

NUINOS, DESSECADOS, COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISEN-

TO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A CON-

TAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETI-

LENO, INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS KITA-

NO, KODILAR, SIAMAR. EMBALAGEM DE 10 

GRAMAS. 

un - uni-

dade 

350 R$3,62 R$1.267,00 
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55 41160 CANELA EM PO, CONSTITUIDO DE CASCAS 

DE ESPECIMES DE VEGETAIS GENUINOS, 

DESSECADOS E TRITURADOS, COM AS-

PECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. VALIDADE MINIMA DE 06 MESES 

A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO 

PRODUTO. ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, RE-

SISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO. SIMILAR OU SUPERIOR AS MAR-

CAS KITANO, KODILAR, SIAMAR. EMBALA-

GEM DE 10 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

75 R$3,42 R$256,50 

56 41023 CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, 

CONTENDO 80% DE GRAMASÃOS INTEI-

ROS, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRI-

MAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E DE DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO 

DE 15% DE UMIDADE - EMB. 500G. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS SINHÁ E 

YOKI. 

un - uni-

dade 

945 R$ 5,28 R$ 4.989,60 

57 41161 CAPIM CIDREIRA PARA CHA, FOLHAS SE-

CAS DE CAPIM-CIDREIRA, CHEIRO E SA-

BOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. VALIDADE MINIMA 

DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA EN-

TREGA DO PRODUTO. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS NATURAL LIFE, KODI-

LAR, SIAMAR. EMBALAGEM DE 50 GRA-

MAS. 

un - uni-

dade 

300 R$4,32 R$1.296,00 

58 65866 CARA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMA-

NHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E 

COMPACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERRO-

SO E SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE. 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES. 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

ATOXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

2330 R$5,65 R$13.164,50 

59 41124 CARNE BOVINA DE 1ª (BIFE) - COR PRO-

PRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

CHEIRO E SABOR CARACTERISTICO COM 

MAXIMO 12% DE GORDURA, APARADA E 

CONGELADA.  EMBALAGEM DE POLIETILE-

NO ATOXICO, RESISTENTE, TRANSPAREN-

kg - Quilo-

grama 

10190 R$36,03 R$367.145,70 
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TE, INTACTO, CONTENDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCE-

DENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FA-

BRICACAO, DATA DE VALIDADE, QUANTI-

DADE DO PRODUTO E NUMERO DO SIF 

(SERVICO DE INSPECAO FEDERAL), SISE 

(SERVICO DE INSPECAO ESTADUAL) OU 

SIM (SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL). 

EMBALADO EM PACOTE DE 01 KG. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS FRIBOI, 

PERDIGAO, SEARA. 

60 41125 CARNE BOVINA DE 1ª (PEDACO) - COR 

PROPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

CHEIRO E SABOR CARACTERISTICO COM 

MAXIMO 12% DE GORDURA, APARADA E 

CONGELADA.  EMBALAGEM DE POLIETILE-

NO ATOXICO, RESISTENTE, TRANSPAREN-

TE, INTACTO, CONTENDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCE-

DENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FA-

BRICACAO, DATA DE VALIDADE, QUANTI-

DADE DO PRODUTO E NUMERO DO SIF 

(SERVICO DE INSPECAO FEDERAL), SISE 

(SERVICO DE INSPECAO ESTADUAL) OU 

SIM (SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL). 

EMBALADO EM PACOTE DE 01 KG. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS FRIBOI, 

PERDIGAO, SEARA. 

kg - Quilo-

grama 

4800 R$35,78 R$171.744,00 

61 41126 CARNE BOVINA DE 2ª EM PEDACO, PRO-

VENIENTE DE ESPECIE BOVINA, SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPECAO VETERINARIA, 

MANIPULADA EM CONDICOES HIGIENICAS 

SATISFATORIAS, APARADA E CONGELADA. 

A CARNE BOVINA DEVERA SER CONGELA-

DA NA TEMPERATURA DE 18oC NEGATIVO 

OU INFERIOR E TRANSPORTADA EM CON-

DICOES QUE PRESERVEM TANTA AS CA-

RACTERISTICAS DO ALIMENTO CONGELA-

DO, COMO TAMBEM A QUALIDADE DO 

MESMO. EMBALADO EM PACOTE DE 01KG. 

kg - Quilo-

grama 

8050 R$33,31 R$268.145,50 

62 41127 CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA, PROVENI-

ENTE DE ESPECIE BOVINA, SADIOS, ABA-

TIDOS SOB INSPECAO VETERINARIA, MA-

NIPULADA EM CONDICOES HIGIENICAS 

SATISFATORIAS, APARADA E CONGELADA. 

CARNE DE 2ª, SEM OSSO, CONSTANDO O 

NUMERO DE INSCRICAO NO SIF OU 

kg - Quilo-

grama 

11080 R$32,13 R$356.000,40 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

SIE.ASPECTO: NAO AMOLECIDA, NEM PE-

GAJOSA. COR: SEM MANCHAS ESVERDEA-

DAS OU PARDACENTAS. ODOR PROPRIO. 

63 41128 CARNE DE SOL, PROVENIENTE DE ESPECIE 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPE-

CAO VETERINARIA, MANIPULADA EM 

CONDICOES HIGIENICAS SATISFATORIAS, 

APARADA E CONGELADA. CARNE DE 2ª, 

SEM OSSO, CONSTANDO O NUMERO DE 

INSCRICAO NO SIF OU SIE.ASPECTO: NAO 

AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA. COR: SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-

TAS. ODOR PROPRIO. 

kg - Quilo-

grama 

40 R$54,98 R$2.199,20 

64 41130 CARNE SUINA, DESOSSADO, DE SUINOS 

SADIOS, ABATIDOS SOB INSPECAO VETE-

RINARIA MANIPULADA EM CONDICOES 

HIGIENICAS SATISFATORIAS, APARADA E 

CONGELADA. A CARNE SUINA DEVERA SER 

CONGELADA NA TEMPERATURA DE 18Co 

NEGATIVO OU INFERIOR E TRANSPORTA-

DA EM CONDICOES QUE PRESERVEM TAN-

TA AS CARACTERISTICAS DO ALIMENTO 

CONGELADO COMO TAMBEM A QUALIDA-

DE DO MESMO EMBALADO EM PACOTE DE 

1KG. 

kg - Quilo-

grama 

250 R$25,82 R$6.455,00 

65 41129 CARNE SUINA (LOMBO) - PROVENIENTE 

DE ESPECIE SUINA, SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPECAO VETERINARIA, MANIPULA-

DA EM CONDICOES HIGIENICAS SATISFA-

TORIAS, APARADA E CONGELADA. A CAR-

NE SUINA DEVERA SER CONGELADA NA 

TEMPERATURA DE 18C NEGATIVO OU 

INFERIOR E TRANSPORTADA EM CONDI-

COES QUE PRESERVEM TANTA AS CARAC-

TERISTICAS DO ALIMENTO CONGELADO, 

COMO TAMBEM A QUALIDADE DO MESMO.     

EMBALADO EM PACOTE DE 01 KG. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS SADIA, 

PERDIGAO, SEARA. 

kg - Quilo-

grama 

3300 R$26,44 R$87.252,00 

66 66130 CEBOLA: FRESCA DE OTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNIFOR-

ME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS DA 

ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DE-

SENVOLVIMENTO.NAO SERAO PERMITI-

DOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA.NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

kg - Quilo-

grama 

5925 R$7,36 R$43.608,00 
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PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

67 66131 CEBOLINHA DEVE APRESENTAR AS CA-

RACTERISTICAS DO CULTIVAR BEM FOR-

MADAS, LIMPAS, COM COLORACOES PRO-

PRIAS, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 

FISIOLOGICOS, PRAGAS E DOENCAS E 

ESTAR EM PERFEITAS CONDICOES DE 

CONSERVACAO E MATURACAO. 

kg - Quilo-

grama 

560 R$6,20 R$3.472,00 

68 66132 CENOURA: FRESCA DE OTIMA QUALIDA-

DE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNI-

FORME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS 

DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO.NAO SERAO PERMI-

TIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA.NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

kg - Quilo-

grama 

5490 R$4,69 R$25.748,10 

69 66453 CHEIRO VERDE (COM COENTRO OU SAL-

SA)? FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE E 

RECÉM COLHIDO, ISENTO DE PARTES 

AMARELAS E MURCHOS, MAÇO COM 120 

GRAMAS. ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE. 

un - uni-

dade 

4585 R$6,06 R$27.785,10 

70 41053 CHOCOLATE GRANULADO - INGREDIEN-

TES: ACUCAR, GORDURA VEGETAL HI-

DROGENADA, CACAU EM PO, AMIDO DE 

MILHO, ESTABILIZANTES LECITINA DE 

SOJA E MONOGLICERIDEOS DE ACIDOS 

GRAXOS, SAL, ANTIUMECTANTE TALCO, 

XAROPE DE GLICOSE, CONSERVANTE 

SORBATO DE POTASSIO E AROMATIZAN-

TE. CONFEITO GRANULADO CROCANTE DE 

CHOCOLATE. PRODUTO DE BOA QUALI-

DADE COM VALIDADE MINIMA DE 06 ME-

SES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.  

EMBALAGEM PLASTICA: 01KG. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS: DORI, HA-

RALD. 

un - uni-

dade 

155 R$21,92 R$3.397,60 

71 66155 CHUCHU: PROCEDENTE DE ESPECIE, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

kg - Quilo-

grama 

5015 R$5,91 R$29.638,65 
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ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

72 41002 COCO RALADO SECO SEM ACUCAR. DEVE-

RA SER ELABORADO COM ENDOSPERMA 

PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E MADU-

ROS NAO PODERA APRESENTAR CHEIRO 

ALTERADO OU RANCOSO, COM ASPECTOS 

DE FRAGMENTOS SOLTOS E DE COR 

BRANCA. PARCIALMENTE DESENGORDU-

RADO COM TEOR MINIMO DE LIPIDIO DE 

3G EM 100G. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS SOCOCO E DUCOCO. 

un - uni-

dade 

910 R$5,84 R$5.314,40 

73 41162 COENTRO EM PO, EXTRAIDO DE SEMEN-

TES DE COENTRO DE PRIMEIRA QUALI-

DADE, PURO, COM ASPECTO, COR, CHEI-

RO, SABOR CARACTERISTICOS, SEM MIS-

TURAS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASI-

TAS E LARVAS. EMBALAGEM DEVERA 

CONTER: IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS KITANO, 

KODILAR, SIAMAR. EMBALAGEM DE 10 

GRAMAS. 

un - uni-

dade 

100 R$2,92 R$292,00 

74 41163 COLORAU, CORANTE NATURAL DE URU-

CUM: EXTRAIDO DE SEMENTES DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, PURO, SEM MISTURA, 

COM ASPECTOS, COR, SABOR E CHEIRO 

CARACTERISTICOS. VALIDADE MINIMA DE 

06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTRE-

GA DO PRODUTO. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS KITANO, KODILAR, SINHA. 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

548 R$20,42 R$11.190,16 

75 41131 COSTELA BOVINA COM OSSO - PROVENI-

ENTE DE ESPECIE BOVINA, SADIOS, ABA-

TIDOS SOB INSPECAO VETERINARIA, MA-

NIPULADA EM CONDICOES HIGIENICAS 

SATISFATORIAS, APARADA E CONGELADA. 

TIRAS SUBDIVIDIDAS COM NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURAS A CARNE BO-

VINA DEVERA SER CONGELADA NA TEM-

PERATURA DE 18 C NEGATIVO OU INFE-

RIOR E TRANSPORTADA EM CONDICOES 

QUE PRESERVEM TANTA AS CARACTERIS-

TICAS DO ALIMENTO CONGELADO, COMO 

TAMBEM A QUALIDADE DO MESMO. EM-

kg - Quilo-

grama 

1595 R$28,20 R$44.979,00 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

BALADO EM PACOTE DE 01 KG.   SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS SADIA, PERDI-

GAO, SEARA. 

76 66172 COUVE FLOR - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESOES 

DE ORIGEM FISICA OU MECANICA COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, DE-

VENDO SER GRAUDA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURACAO TAL QUE IHE PER-

MITA O TRANSPORTE E A CONSERVACAO 

EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDA-

DES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIO-

NADA EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. PECA 

kg - Quilo-

grama 

1395 R$16,81 R$23.449,95 

77 65872 COUVE MANTEIGA - COUVE MANTEIGA 

LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DE-

FEITOS, COM FOLHAS VERDES, SEM TRA-

COS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIR-

MES E SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPOR-

TE. ACONDICIONADA EM SACO DE POLIE-

TILENO ATOXICO, RESISTENTE E TRANS-

PARENTE 

kg - Quilo-

grama 

970 R$7,06 R$6.848,20 

78 41165 CRAVO DA INDIA, CONSTITUIDO POR 

BOTOES FLORAIS DE BOA QUALIDADE, 

SECOS E LIMPOS. CHEIRO E SABOR PRO-

PRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASI-

TAS E LARVAS. VALIDADE MINIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

DO PRODUTO.  SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS KITANO, KODILAR, SIAMAR. EM-

BALAGEM DE 8 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

245 R$3,95 R$967,75 

79 41102 CREME DE LEITE - DE PRIMEIRA QUALI-

DADE, ESTERILIZADO. A BASE DE LEITE 

EM PO DESNATADO. EMBALAGEM: TETRA 

PACK, COM IDENTIFICACAO, PROCEDEN-

CIA, CODIGO DO PRODUTO, PESO, DATA 

DE FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. 

MINIMO 200G SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS NESTLE, PIRACANJUBA, ITAMBE. 

un - uni-

dade 

1160 R$4,29 R$4.976,40 

80 66631 DOCE DE LEITE LATA, DOCE DE LEITE, 

CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIEN-

TES BASICOS: LEITE, ACUCAR, GLICOSE 

DE MILHO, AMIDO DE MILHO E BICARBO-

NATO DE SODIO (EMBALAGEM: POTE DE 

un - uni-

dade 

50 R$7,76 R$388,00 
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400 G) 

81 41054 EMULSIFICANTE INGREDIENTES: ÁGUA, 

EMULSIFICANTES: MONOGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS DESTILADOS, SAL DE 

ÁCIDOS GRAXOS, MONOESTEARATO DE 

SORBITANA E POLIOXIETILENO  DE MO-

NOESTEARATO DE SORBITANA.  EMULSI-

FICANTE PARA, BOLOS E CREMES EM GE-

RAL. EMBALAGEM DE 100 GRAMAS.  SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SELECTA, 

MIX, MARVI. 

un - uni-

dade 

60 R$16,35 R$981,00 

82 41166 ERVA MATE TOSTADA PARA CHA, 100% 

NATIVA, SABOR NATURAL. COMPOSICAO:  

CAFEINA, SAPONINAS, POLIFENOIS, XAN-

TINAS, TEOFILINA, TEOBROMINA, ACIDO 

FOLICO, TANINOS, MINERAIS E VITAMI-

NAS A, B1, B2, C E E. DEVE CONTER DATA 

DE FABRICACAO E VALIDADE. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS MATTE LEAO, RE-

AL, NATURAL LIFE. EMBALAGEM DE 250 

GRAMAS. 

un – uni-

dade 

2005 R$10,22 R$20.491,10 

83 41167 ERVAS FINAS, TEMPERO DESIDRATADO. 

PACOTE DE 10G. 

 un – uni-

dade 

124 R$ 3,41 R$422,84 

84 81441 ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM 

170G, PREPARADO COM ERVILHAS PREVI-

AMENTE DEBULHADAS, ENVASADAS, PRA-

TICAMENTE CRUAS, REIDRATADAS OU 

PRE-COZIDAS, IMERSAS OU NAO EM LI-

QUIDO DE COBERTURA APROPRIADA, 

SUBMETIDA A PROCESSO TECNOLOGICO 

ADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE HER-

METICAMENTE FECHADOS NOS RECIPIEN-

TES UTILIZADOS A FIM DE EVITAR SUA 

ALTERACAO. INGREDIENTES: ERVILHA E 

SALMOURA (AGUA, SAL E ACUCAR). NAO 

CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM EM SACHE, 

CONTENDO 200G, VALIDADE MINIMA DE 

12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODU-

TO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, NUMERO DO LOTE E TABELA 

DE INFORMACOES NUTRICIONAIS. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS: FUGINI, 

PREDILECTA. 

un - uni-

dade 

850 R$3,61 R$3.068,50 
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85 41004 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 

COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: POL-

PA DE TOMATE, ACUCAR E SAL (EMBALA-

GEM DE 1KG ATOXICA, RESISTENTE E 

LACRADA). SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS QUERO E FUNGINI. 

un - uni-

dade 

2340 R$12,44 R$29.109,60 

86 41056 FARINHA DE ARROZ (MUCILON) - ACUCAR, 

FARINHA DE AVEIA, EXTRATO DE MALTE, 

CARBONATO DE CALCIO, VITAMINAS A E 

C, DIFOSFATO FERRICO, NIACINA, VITA-

MINAS E E D, ACIDO PANTOTENICO, SUL-

FATO DE ZINCO, ACIDO FOLICO, IODETO 

DE POTASSIO, BIOTINA, VITAMINAS B12, 

B1, B6, E K, SULFATO DE COBRE E ARO-

MATIZANTES. CONTEM TRACOS DE LEITE. 

EMBALAGEM: 400 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: URBANO, GRAN 

QUALLI. 

un - uni-

dade 

296 R$16,97 R$5.023,12 

87 41005 FARINHA DE MANDIOCA, FABRICADA Á 

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, PRO-

DUTO LIVRE DE ATÉRIA TERROSA, PARA-

SITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. PACOTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO 

LÍQUIDO DE 1000 GRAMAS. EMBALAGEM 

DE 1 KG. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

YOKI. 

un - uni-

dade 

1465 R$9,02 R$13.214,30 

88 41057 FARINHA DE ROSCA - ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA E DEVE CON-

TER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO 

DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCE-

DÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 500G.  SIMILAR OU SUPERI-

OR AS MARCAS: YOKI, SINHÁ. 

un - uni-

dade 

400 R$7,73 R$3.092,00 

89 41006 FARINHA DE TRIGO TIPO I - ENRIQUECI-

DA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 100% 

PURA DE EXCELENTE QUALIDADE, PÓ 

BRANCO, FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, 

NÃO DEVENDO ESTAR EMPEDRADO E 

ISENTO DE SUJIDADES. EMBALAGEM IN-

TACTA DE 1KG, NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRO-

DUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 

DATA DA ENTREGA.  SIMILAR OU SUPERI-

OR AS MARCAS: SUPERIORE, SOL, DONA 

un - uni-

dade 

3550 R$5,81 R$20.625,50 
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BENTA. 

90 41058 FARINHA DE TRIGO TIPO INTEGRAL: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO FOLICO, 100% PURA 

DE EXCELENTE QUALIDADE, PO FINO E DE 

FACIL ESCOAMENTO, NAO DEVENDO ES-

TAR EMPEDRADO E DEVE SER ISENTO DE 

SUJIDADES. NAO DEVERA APRESENTAR 

COR ESCURA OU MISTURA COM OUTRAS 

FARINHAS, FORMACAO DE GRUMOS (UMI-

DADE) E RESIDUOS OU IMPUREZAS. EM-

BALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, BEM 

VEDADO, COM DATA DE FABRICACAO, 

VALIDADE E NUMERO DO LOTE. APRE-

SENTAR VALIDADE SUPERIOR A 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG.  SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, DONA 

BENTA. 

un - uni-

dade 

24 R$10,79 R$258,96 

91 41059 FARINHA LÁCTEA - FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-

CO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

VITAMINAS E MINERAIS, SAL E AROMATI-

ZANTE. FABRICADA A PARTIR DE MATÉ-

RIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO E CHEIRO CARAC-

TERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E SUBS-

TÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: POTES 

DE POLIPROPILENO, ATÓXICOS, BEM VE-

DADOS, COM 400 GRAMAS CADA. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CON-

TAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: NES-

TLE, MARATÁ. 

un - uni-

dade 

380 R$14,25 R$5.415,00 

92 41060 FEIJÃO PRETO TIPO I: GRÃOS INTEIROS, 

ISENTO DE IMPUREZAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DA-

DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, CLASSIFICAÇÃO, DATA DE FA-

BRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, QUANTI-

DADE DO PRODUTO. EMBALAGEM DE PO-

LIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE DE 1 KG. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: KOBLENZ, URBA-

NO, CAMIL. 

un - uni-

dade 

7550 R$9,69 R$73.159,50 
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93 41007 FEIJÃO TIPO 1, ACONDICIONADO EM EM-

BALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 01 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

(RÓTULO) DOS INGRAMASEDIENTES, VA-

LOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISEN-

TO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA KICALDO. 

un - uni-

dade 

1150 R$9,67 R$11.120,50 

94 41009 FERMENTO BILOGICO SECO E O PRODUTO 

OBTIDO DE CULTURAS PURAS DE LEVE-

DURAS SACCHAROMYCES CEREVISIAS) 

POR PROCEDIMENTO TECNOLOGICO 

ADEQUADO E EMPREGADO PARA DAR 

SABOR PROPRIO E AUMENTAR O VOLUME 

E A POROSIDADE DOS PRODUTOS FOR-

NEADOS. OS FERMENTOS BIOLOGICOS 

DESTINAM -SE A SER EMPREGADOS NO 

PREPARO DE PAES E CERTOS TIPOS DE 

BISCOITOS E PRODUTOS A FINS DE CON-

FEITARIA. DEVERA APRESENTAR: CREME 

CLARO, CARACTERISTICO CHEIRO E SA-

BOR: PROPRIO O PRODUTO DEVERA SER 

FABRICADO COM MATERIAS-PRIMAS EM 

PERFEITO ESTADO SANITARIO, ISENTOS 

DE MATERIAS TERROSAS E DETRITOS 

VEGETAIS E ANIMAIS. NAO DEVERA CON-

TER SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSICAO. NAO DEVERA POSSUIR 

CHEIRO A MOFO E SABOR AMARGO. NO 

ROTULO DEVERA CONSTAR A DENOMINA-

CAO "FERMENTO BIOLOGICO FRESCO". E 

CONSTAR A SEGUINTE RECOMENDACAO: 

"MANTENHA A TEMPERATURA INFERIOR A 

10 C" OU EXPRESSOES EQUIVALENTES. DE 

ACORDO COM A RESOLUCAO - CNNPA No 

38, DE 1977. EMBALAGEM:  125 GRAMAS. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SALF-

INSTANT, FLEISHMANN, DR. OETKER. 

un - uni-

dade 

700 R$13,41 R$9.387,00 

95 41008 FERMENTO QUÍMICO - EMBALAGEM IN-

TACTA DE 100 GRAMAS, NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE 

DO PRODUTO. DEVERÁ CONTER: AMIDO 

DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 

un - uni-

dade 

765 R$4,26 R$3.258,90 
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FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO 

DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA 

DA ENTREGA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: ROYAL, FLEISHMANN, DONA 

BENTA, CAIPIRA. 

96 41132 FIGADO BOVINO FRESCO, CARNE LIMPA E 

SEM GORDURA, EMBALADO EM SACOS DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, DE NO 

MAXIMO 02 KG QUE CONTENHAM ESPECI-

FICADOS LOCAL DE ORIGEM DO PRODU-

TO, PESO, DATA DA EMBALAGEM E DE 

VENCIMENTO. DEVERA SER TRANSPOR-

TADO EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXA 

DE ISOPOR CONFORME LEGISLACAO VI-

GENTE E DEVERA SER REGISTRADO JUN-

TO AO IMA OU SIF 

kg - Quilo-

grama 

60 R$20,47 R$1.228,20 

97 41072 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO PARA 

PREPARO DE BOLOS, CUSCUZ E POLENTA. 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: YOKI, QUAKER. 

un - uni-

dade 

90 R$6,4 R$576,00 

98 41168 FOLHA DE LOURO, LOURO CONSTITUIDO 

DE FOLHAS LIMPAS E SECAS. ACONDICI-

ONADO EM SACO DE POLIETILENO, INTE-

GRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS KITANO, KODILAR, 

SIAMAR. EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

100 R$4,56 R$456,00 

99 41103 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES ATÉ 

O 6º (SEXTO) MÊS DE VIDA - PRODUTO 

EM PÓ PARA DILUIÇÃO, À BASE DE LEITE 

DE VACA, UTILIZADO PARA LACTENTES 

SADIOS, CONFORME RDC Nº. 43, DE 

19/09/2011 - ANVISA, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE LATA ALUMINIZADA 

OU EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXI-

CO, CONTENDO 800G, COM IDENTIFICA-

ÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS IN-

GREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PE-

SO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS NAN COMFOR 1, APTAMIL PRE-

MIUN 1, NESTOGENO 1. 

un - uni-

dade 

620 R$85,34 R$52.910,80 
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100 41104 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 

01 (UM) ATÉ 03 (TRÊS) ANOS DE IDADE  

PRODUTO EM PÓ PARA DILUIÇÃO, À BASE 

DE LEITE DE VACA, UTILIZADO PARA LAC-

TENTES SADIOS, CONFORME RDC Nº. 43, 

DE 19/09/2011 - ANVISA, ACONDICIONA-

DO EM EMBALAGEM DE LATA ALUMINIZA-

DA OU EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, CONTENDO 800G, COM IDENTI-

FICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 

PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICA-

ÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 

12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS NAN COMFOR 2, APTAMIL PRE-

MIUN 2, NESTOGENO 2. 

un - uni-

dade 

570 R$86,97 R$49.572,90 

101 41061 FOSFORO - CONFECCIONADO EM MADEI-

RA DE 1 QUALIDADE, ACABAMENTO PER-

FEITO, COM PONTO ABRASIVA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 6 CM NO COMPRI-

MENTO TOTAL, ACONDICIONADO EM CAI-

XAS RESISTENTES CONTENDO APROXI-

MADAMENTE 40 PALITOS, REEMBALADO 

PACOTE COM 10 CAIXAS. 

un - uni-

dade 

325 R$5,18 R$1.683,50 

102 41145 FRANGO CONGELADO (FILEZINHO DE 

PEITO SEM OSSO E SEM PELE), SEM TEM-

PERO, COM REGISTRO DE INSPECAO E 

CARIMBO DO SIF. PRODUTO FORNECIDO 

POR ESTABELECIMENTO COM ALVARA 

SANITARIO ATUALIZADO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE. 

NUMERO DE REGISTRO NO ORGAO COM-

PETENTE. A CARNE DE FRANGO DEVERA 

SER CONGELADA A TEMPERATURA DE -

18oC (DEZOITO GRAUS CENTIGRADOS 

NEGATIVOS) OU INFERIOR E TRANSPOR-

TADA EM CONDICOES QUE PRESERVEM 

TANTO AS CARACTERISTICAS DO ALI-

MENTO, COMO TAMBEM A QUALIDADE DO 

MESMO. EMBALADO EM PACOTES DE 01KG 

kg - Quilo-

grama 

5355 R$26,71 R$143.032,05 

103 41140 FRANGO EM PEDACOS (COXA E SOBRECO-

XA), SEM TEMPERO, CONGELADO, COM 

REGISTRO DE INSPECAO CARIMBO DO SLF 

COM ALVARA SANITARIO ATUALIZADO 

EMBALAGEM DE 01KG.  DEVERA SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERA-

kg - Quilo-

grama 

7585 R$14,23 R$107.934,55 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

DO OU CAIXA DE ISOPOR OU HOTBOX 

CONFORME LEGISLACAO VIGENTE E DE-

VERA SER REGISTRADO JUNTO AO IMA 

OU SIF 

104 41143 FRANGO EM PEDACOS (COXINHA DA ASA) 

- SEM TEMPERO, CONGELADO, COM RE-

GISTRO DE INSPECAO CARIMBO DO SLF 

COM ALVARA SANITARIO ATUALIZADO 

EMBALAGEM DE 01KG.  DEVERA SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERA-

DO OU CAIXA DE ISOPOR OU HOTBOX 

CONFORME LEGISLACAO VIGENTE E DE-

VERA SER REGISTRADO JUNTO AO IMA 

OU SIF. EMBALADO EM PACOTE DE 01 KG.   

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS SADIA, 

PERDIGAO, SEARA. 

kg - Quilo-

grama 

1685 R$19,14 R$32.250,90 

105 41142 FRANGO INTEIRO, SEM TEMPERO, CON-

GELADO, COM REGISTRO DE INSPECAO 

CARIMBO DO SLF COM ALVARA SANITA-

RIO ATUALIZADO.  DEVERA SER TRANS-

PORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 

CAIXA DE ISOPOR OU HOTBOX CONFOR-

ME LEGISLACAO VIGENTE E DEVERA SER 

REGISTRADO JUNTO AO IMA OU SIF 

kg - Quilo-

grama 

7355 R$12,93 R$95.100,15 

106 41062 FUBA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA 

MOAGEM DO GRAMASAO DE MILHO, ES-

GERMINADO OU NAO, DEVERAO SER FA-

BRICADAS A PARTIR DE MATERIAS PRI-

MAS SAS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAS 

TERROSAS E PARASITOS. NAO PODERAO 

ESTAR UMIDOS OU RANCOSOS, COM 

UMIDADE MAXIMA DE 15%P/P, COM ACI-

DEZ MAXIMA DE 5%P/P, COM NO MINIMO 

DE 7%P/P DE PROTEINA. COM O RENDI-

MENTO MINIMO APOS O COZIMENTO DE 

2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 

COCCAO. EMB. 1KG. SIMILAR OU SUPERI-

OR A MARCA YOKI. 

un - uni-

dade 

1220 R$6,64 R$8.100,80 

107 41010 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: ABACAXI, ACONDICIONADO EM CAI-

XAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE.  

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR 

un - uni-

dade 

260 R$1,81 R$470,60 

108 41011 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: CEREJA, ACONDICIONADO EM CAI-

XAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 
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SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR 

109 41012 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: FRAMBOESA, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

110 41013 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: LIMAO, ACONDICIONADO EM CAIXAS 

COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, ROYAL, 

KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

111 41014 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: MARACUJA, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

112 41015 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: MORANGO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

113 41016 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: PESSEGO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

114 41017 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: TUTTI-FRUTTI, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, 

ROYAL, KODILAR. 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

115 41018 GELATINA EM PO - GELATINA EM PO SA-

BOR: UVA, ACONDICIONADO EM CAIXAS 

COM 30 GRAMAS, 1a QUALIDADE. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS: SOL, ROYAL, 

KODILAR 

un - uni-

dade 

160 R$1,81 R$289,60 

116 41169 GENGIBRE DE PRIMEIRA, FRESCO, COM-

PACTO E FIRME, ISENTO DE ENFERMIDA-

DES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, COR E 

CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

DANOS FISICOS OU MECANICOS ORIUN-

un - uni-

dade 

130 R$13,97 R$1.816,10 
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DOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 300 GRA-

MAS CADA MACO, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RE-

SOLUCAO RDC 276/05 ANVISA, COM OS 

PADROES DE EMBALAGEM DA INST. 

NORM. CONJ. N 9, 12/11/02 (SARC, ANVI-

SA, INMETRO), PRODUTO SUJEITO A VE-

RIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE-

TERMINADOS PELA ANVISA. 

117 66256 GOIABA - PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA O BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA, ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. ACONDICIONADO 

APROPRIADAMENTE. 

kg - Quilo-

grama 

125 R$13,49 R$1.686,25 

118 41170 HORTELA PARA CHA - CONSTITUIDO DE 

FOLHAS NOVAS, BROTOS, DE ESPECIMES 

DE VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, 

DE COR VERDE PARDACENTA, COM AS-

PECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MAR-

CAS KITANO, KODILAR, SIAMAR. 

un - uni-

dade 

250 R$5,74 R$1.435,00 

119 66501 HORTELÃ PROCEDENTE DE ESPÉCIE SÃ, 

FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORI-

GEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESÍ-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

un - uni-

dade 

12 R$8,40 R$100,80 

120 65874 INHAME- DE PRIMEIRA QUALIDADE TA-

MANHO E COLORACAO UNIFORMES, FIR-

ME E COMPACTO, ISENTO DE ENFERMI-

DADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FI-

SICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MA-

NUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE. LIVRE DE RESIDUOS DE FERTI-

kg - Quilo-

grama 

1210 R$8,25 R$9.982,50 
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LIZANTES. ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO ATOXICO, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE. 

121 41106 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR 

COCO DE 1 LITRO - PARCIALMENTE DES-

NATADO, COM CONSISTENCIA CREMOSA 

OU LIQUIDA, ACONDICIONADA EM EMBA-

LAGEM DE SACO PLASTICO. INGREDIEN-

TES OBRIGATORIOS, LEITE PASTEURIZA-

DO, SORO DE LEITE PASTEURIZADO, 

ACUCAR, POLPA DE COCO, FERMENTO 

LACTEO E ESTABILIZANTE. A EMBALAGEM 

DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DA-

DOS D E IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 

INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTI-

DADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGIS-

TRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 

SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPECAO DO 

SIF E VALIDADE. PRODUTO DEVERA ES-

TAR REFRIGERADO NO MOMENTO DA 

ENTREGA E COM VALIDADE MINIMA DE 15 

DIAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 

PAULISTA, VIGOR, ITAMBE, BATAVO. 

un - uni-

dade 

390 R$9,67 R$3.771,30 

122 41107 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA, SABOR 

MORANGO DE 1 LITRO - PARCIALMENTE 

DESNATADO, COM CONSISTENCIA CRE-

MOSA OU LIQUIDA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE SACO PLASTICO. INGRE-

DIENTES OBRIGATORIOS, LEITE PASTEU-

RIZADO, SORO DE LEITE PASTEURIZADO, 

ACUCAR, POLPA DE MORANGO, FERMEN-

TO LACTEO E ESTABILIZANTE. A EMBALA-

GEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS D E IDENTIFICACAO, PROCEDEN-

CIA, INFORMACOES NUTRICIONAIS, NU-

MERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO 

REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICUL-

TURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPE-

CAO DO SIF E VALIDADE. PRODUTO DE-

VERA ESTAR REFRIGERADO NO MOMENTO 

DA ENTREGA E COM VALIDADE MINIMA 

DE 15 DIAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS PAULISTA, VIGOR, ITAMBE, NES-

TLE. 

un - uni-

dade 

390 R$9,67 R$3.771,30 

123 41108 IOGURTE DESNATADO. INGREDIEN- un - uni- 1500 R$4,73 R$7.095,00 
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TES: LEITE RECONSTITUIDO DESNATADO 

E/OU LEITE PASTEURIZADO DESNATADO E 

FERMENTO LACTEO. ALERGICOS: CONTEM 

LEITE E DERIVADOS. CONTEM LACTOSE. 

NAO CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM DE 

170G 

dade 

124 41109 IOGURTE NATURAL INTEGRAL - PRODUTO 

RESULTANTE DA FERMENTACAO DO LEITE 

PASTEURIZADO OU ESTERILIZADO, POR 

FERMENTOS LACTICOS PROPRIOS. COM-

POSICAO: LEITE E/OU LEITE RECONSTI-

TUIDO PADRONIZADO EM SEU CONTEUDO 

DE GORDURA. CULTIVOS DE BACTERIAS 

LACTICAS, ACUCARES E/OU GLICIDIOS 

AMIDOS OU AMIDOS MODIFICADOS.  O 

PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO 

DEVE EXCEDER 30 DIAS, DEVENDO SER 

CONSERVADO A TEMPERATURA NAO SU-

PERIOR A 10oC. O PRODUTO DEVE APRE-

SENTAR CONSISTENCIA SEMI-SOLIDA 

(LIQUIDA CREMOSA), COR, ODOR E SA-

BOR CARACTERISTICOS. SER ENTREGUE 

EM VASILHA PLASTICA COM TAMPA DE 

SELO DE ALUMINIO. NO ROTULO DEVE 

CONTER COMPOSICAO NUTRICIONAL, 

INFORMACAO SOBRE GLUTEN, VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA - SERVICO DE INSPECAO 

FEDERAL (SIF) OU SERVICO DE INSPECAO 

ESTADUAL (SIE). SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS NESTLE, VIGOR, BATAVO. 

EMBALAGEM DE MINIMA 170G. 

un - uni-

dade 

1660 R$4,34 R$7.204,40 

125 41105 IOGURTE, SABOR MORANGO E COCO - 

BANDEJA COM 06 UNIDADES E CONTEUDO 

TOTAL DE 540 GRAMAS. PRODUTO OBITI-

DO COM LEITE PASTEURIZADO PODENDO 

SER INTEGRAL OU NAO, ACUCAR, PREPA-

RADO DE FRUTA, PODE CONTER PEDACOS 

DE FRUTAS E LEITE DE COCO, ESPESSAN-

TE, AMIDO MODIFICADO, CONSERVANTE 

SORBATO DE POTASSIO, AROMATIZADO E 

FERMENTO LACTICO. EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATOXICO E RESISTENTE. A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNA-

MENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, INFORMACAO NUTRICIO-

NAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALI-

DADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NU-

un - uni-

dade 

880 R$8,52 R$7.497,60 
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MERO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPECAO.  

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS PAU-

LISTA, VIGOR, NESTLE, BATAVO. 

126 66261 JILO, PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIEN-

TEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPEC-

TO, AROMA E SABOR TIPICOS DA VARIE-

DADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E 

NA COR. NAO SERAO PERMITIDAS RA-

CHADURAS, PERFURACOES E CORTES. 

kg - Quilo-

grama 

505 R$9,98 R$5.039,90 

127 41064 KETCHUP TRADICIONAL COMPOSICAO: 

POLPA DE TOMATE, ACICAR, VINAGRE, 

SAL, CONDIMENTO PREPARADO, ESPES-

SANTES PECTINA E GOMA GUAR, CON-

SERVADOR SORBATO DE POTASSIO E 

EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRALOSE. 

DE 300 GRAMAS CONTENDO IDENTIFICA-

CAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 

E PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO 

MINISTERIO DA SAUDE, OBEDECENDO A 

RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS: HEINZ, HELL-

MANN´S, QUERO. 

un - uni-

dade 

143 R$5,70 R$815,10 

128 66263 KIWI - UNIDADES PESANDO APROXIMA-

DAMENTE 70 G CADA, FIRMES INTEGROS, 

SEM PONTOS MACIOS, GRAU DE MATURA-

CAO PARA CONSUMO NA SEMANA DA EN-

TREGA. ACONDICIONADO EM SACO PLAS-

TICO ATOXICO, TRANSPARENTE E RESIS-

TENTE, OU CUMBUCA TRANSPARENTE 

COM TAMPA ARTICULADA. 

kg - Quilo-

grama 

50 R$24,45 R$1.222,50 

129 65686 LARANJA: PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

4100 R$3,14 R$12.874,00 

130 41111 LEITE BAIXA LACTOSE: O PRODUTO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 83 

(DECRETO 12.846/78) E PORTARIA Nº 29 

DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. IN-

GREDIENTES: LEITE INTEGRAMASAL OU 

un - uni-

dade 

250 R$9,27 R$2.317,50 
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SEMIDESNATADO, ENZIMA LACTASE. CA-

RACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 

TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 

PRIMARIA: CAIXA TETRA PACK LONGA 

VIDA, ATÓXICA E RESISTENTE CONTENDO 

1 LITRO. ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA EN-

TREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO 

MÍNIMO 03 MESES DE VALIDADE. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS ITALAC E PIRA-

CANJUBA. 

131 41112 LEITE CONDENSADO INGREDIENTES: LEI-

TE SEMIDESNATADO, ACUCAR, LEITE EM 

PO DESNATADO, E LACTOSE. EMBALAGEM 

COM DIZERES DE ROTULAGEM, CONTEN-

DO INFORMACOES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. RE-

GISTRO NO MA, INSPECIONADO PELO SIF. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS MOCA, 

PIRACANJUBA, ITAMBE. EMBALAGEM DE 

395 GRAMAS 

un - uni-

dade 

1570 R$7,68 R$12.057,60 

132 41065 LEITE DE COCO NATURAL, CONCENTRA-

DO, ACUCARADO, OBTIDO DO ENDOS-

PERMA DE COCO, PROCEDENTE DE FRU-

TOS SAOS E MADUROS, ISENTO DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LARVAS, COM ASPEC-

TO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

ACONDICIONADO EM GARRAFA DE PLAS-

TICO 200 ML CADA. SIMILAR OU SUPERI-

OR AS MARCAS: DU COCO, SOCOCO, SE-

RIGY. 

un - uni-

dade 

380 R$4,43 R$1.683,40 

133 41019 LEITE DE SOJA EM PO, TIPO NAN SOY - 

LATAS DE 400 GRAMAS. - SEM LACTOSE, 

21 VITAMINAS, 100% VEGETAL, RICO EM 

CALCIO, COM SOJA NAO TRANSGENICA, 

SABOR NATURAL.SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA NESTLE. 

un - uni-

dade 

85 R$57,03 R$4.847,55 

134 41113 LEITE EM PO INTEGRAL. INGREDIENTES:  

LEITE INTEGRAL, LECITINA (EMULSIFI-

CANTE) E INSTANTANEO, VITAMINAS (A, E 

E D). NAO CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM 

INTACTA CONTENDO INFORMACOES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSICAO NUTRICIO-

NAL, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO MINISTE-

RIO DA AGRICULTURA - SERVICO DE INS-

un - uni-

dade 

2195 R$25,24 R$55.401,80 
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PECAO FEDERAL (SIF) OU SERVICO DE 

INSPECAO ESTADUAL (SIE). SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS NINHO, PIRACAN-

JUBA, ITAMBE. EMBALAGEM DE 400 GRA-

MAS. 

135 41114 LEITE TIPO C - LEITE PASTEURIZADO, 

INTEGRAL, CONSERVADO ENTRE 1 A 10 

GRAUS CENTIGRADOS, TEOR DE GORDU-

RA DE 3%, VALIDADE MAXIMA DE 7 DIAS, 

ENVASADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

CONTENDO INFORMACOES DOS INGREDI-

ENTES, COMPOSICAO NUTRICIONAL, DA-

TA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGISTRO NO M.A. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS ITAMBE, PIRACANJUBA, 

PAULISTA. SACO PLASTICO CONTENDO 1 

LITRO. PRODUTO DEVE CONTER OS DA-

DOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 

NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO E NUMERO DO SIF (SERVICO 

DE INSPECAO FEDERAL), SISE (SERVICO 

DE INSPECAO ESTADUAL) OU SIM (SERVI-

CO DE INSPECAO MUNICIPAL). 

un - uni-

dade 

15455 R$5,83 R$90.102,65 

136 41115 LEITE UHT INTEGRAL (LONGA VIDA) - 

LEITE PASTEURIZADO TIPO C, EM   EMBA-

LAGEM PROPRIA COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRA-

ZO DE VALIDADE E CAPACIDADE.  PRO-

DUTO OBTIDO DE LEITE ESTERILIZADO, 

HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO A ALTA 

TEMPERATURA MEDIANTE PROCESSO 

TERMICO DE FLUXO CONTINUO E IMEDI-

ATAMENTE RESFRIADO E ENVASADO EM 

CONDICOES ASSEPTICAS, ACONDICIONA-

DO EM CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 

LITRO.  DEVERA TER REGISTRO NO MI-

NISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINIS-

TERIO DA SAUDE. VALIDADE MINIMA DE 

03 MESES DA ENTREGA. SIMILAR OU SU-

PERIOR AS MARCAS PAULISTA, ITALAC, 

PIRACANJUBA. 

un - uni-

dade 

1190 R$8,84 R$10.519,60 

137 65687 LIMAO: PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

kg - Quilo-

grama 

1005 R$6,93 R$6.964,65 
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QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

138 41144 LINGUICA DE FRANGO - ELABORADA COM 

PARTES SELECIONADAS DE FRANGO, 

TEMPERADAS COM ERVAS NATURAIS, 

ESPECIARIAS E SEM ADICAO DE CONSER-

VANTES. DEVERA CONTER REGISTRO NO 

SIF OU SISP. COM ASPECTO CARACTERIS-

TICO, COR PROPRIA SEM MANCHAS PAR-

DACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E 

SABOR PROPRIO, COM ADICAO DE AGUA-

OU GELO NO MAXIMO 3%. O PRODUTO 

DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 

DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 

SAUDE. EMBALADO EM PACOTE DE 01 KG.      

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS SADIA, 

PERDIGAO, SEARA. 

kg - Quilo-

grama 

3500 R$22,93 R$80.255,00 

139 41133 LINGUICA TIPO CALABRESA - PRODUTO 

OBTIDO DE CARNE SUINA SELECIOMADA, 

CURADO, CONDIMENTADO COM ESPECIA-

RIAS. DEVENDO TER O SABOR PICANTE 

CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRE-

SA, SUBMETIDA OU NAO AO PROCESSO 

DE ESTUFAGEM OU SIMILAR PARA DESI-

DRATACAO E/OU COZIMENTO, SENDO O 

PROCESSO DE DEFUMACAO OPCIONAL. 

DEVERA CONTER REGISTRO NO SIF OU 

SISP. COM ASPECTO CARACTERISTICO, 

COR PROPRIA SEM MANCHAS PARDACEN-

TAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR 

PROPRIO, COM ADICAO DE AGUA OU GE-

LO NO MAXIMO 3%. O PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRI-

CULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

EMBALADO EM PACOTE DE 2,5 KG. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS SADIA, 

PERDIGAO, SEARA. 

kg - Quilo-

grama 

70 R$27,04 R$1.892,80 

140 41134 LINGUICA TIPO TOSCANA - ELABORADA 

COM CARNE BOVINA E SUINA DE 1a QUA-

LIDADE, ADICIONADA DE TEMPEROS E 

CONDIMENTOS. RESFRIADA, EMBALADA 

EM SACOS DE POLIETILENO COM DATA DE 

VALIDADE E REGISTRO.  DEVERA TER 

ASPECTO PROPRIO, NAO AMOLECIDO E 

kg - Quilo-

grama 

1735 R$22,10 R$38.343,50 
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NEM PEGAJOSA, COR PROPRIA SEM MAN-

CHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO. EMBALADO EM PACOTE DE 01 

KG. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 

SADIA, PERDIGAO, SEARA. 

141 65330 MACA NACIONAL: PROCEDENTE DE ESPE-

CIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS 

kg - Quilo-

grama 

2240 R$12,34 R$27.641,60 

142 41096 MACARRÃO COM OVOS TIPO CONCHINHA 

500 GRAMAS MACARRÃO COM OVOS TIPO 

CONCHINHA, DEVERÁ SER FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS DE 1ª QUA-

LIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 

NA ÁGUA NÃO DEVERÁ TURVÁ-LAS ANTES 

DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FER-

MENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALA-

GEM NÃO PODERÁ HAVER A MISTURA DE 

OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM 

RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMEN-

TO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES 

DA COCÇÃO - EMBALAGEM DE 500GR. 

un - uni-

dade 

580 R$4,76 R$2.760,80 

143 80922 MACARRAO DE ARROZ INTEGRAL, ESPA-

GUETE, ZERO GLUTEN, INGREDIENTES: 

FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE ARROZ 

INTEGRAL, AMIDO, CORANTE CARAMELO I 

E EMULSIFICANTE E471. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

480 R$7,77 R$3.729,60 

144 41067 MACARRÃO INTEGRAL TIPO NINHO COM 

OVOS DEVERÃO SER FABRICADAS A PAR-

TIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 

ISENTAS DE MATERIAIS TERROSOS, PA-

RASITOS E LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE 

FERMENTADA OU RANÇOSA- EMBALAGEM 

DE 500 GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS: CRISTAL, RENATA, LIANE. 

un - uni-

dade 

1000 R$7,85 R$7.850,00 

145 41066 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM OVOS 

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS 

DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NÃO PODERÁ ESTAR FERMENTA-

un - uni-

dade 

1930 R$4,55 R$8.781,50 
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DA OU RANÇOSA EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MAR-

CAS: CRISTAL, RENATA, LIANE. 

146 41068 MACARRÃO TIPO PAI NOSSO COM OVOS, 

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS 

DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE FERMENTADA 

OU RANÇOSA- EMBALAGEM DE 500 GRA-

MAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: 

GALO, RENATA, LIANE. 

un - uni-

dade 

1080 R$4,99 R$5.389,20 

147 41021 MACARRAO TIPO PARAFUSO COM OVOS 

DEVERAO SER FABRICADAS A PARTIR DE 

MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS ISENTAS 

DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NAO PODERA ESTE FERMENTADA 

OU RANCOSA- EMBALAGEM DE 500 GRA-

MAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: 

CRISTAL, RENATA, LIANE. 

un - uni-

dade 

2160 R$4,94 R$10.670,40 

148 41069 MACARRÃO TIPO PENNE COM OVOS DE-

VERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS 

DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NÃO PODERÁ ESTE FERMENTADA 

OU RANÇOSA- EMBALAGEM DE 500 GRA-

MAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: 

GALO, RENATA, LIANE. 

un - uni-

dade 

1210 R$5,77 R$6.981,70 

149 41070 MAIONESE - COMPOSTA POR: ÁGUA, ÓLEO 

VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, AMIDO 

MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 

SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTA-

NA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SE-

QUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, 

CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E 

ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E 

BHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 

DE 500 GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCAS: HELLMANN´S, LIZA, VIGOR. 

un - uni-

dade 

920 R$7,65 R$7.038,00 

150 65688 MAMAO FORMOSA: PROCEDENTE DE ES-

PECIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA 

E DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES 

DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIO-

LOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERRO-

SAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 

kg - Quilo-

grama 

1090 R$9,02 R$9.831,80 
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RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS. 

151 66282 MANGA: DESCRICAO: MANGA IN NATURA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: AUSEN-

CIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 

QUE PERMITA SUA MANIPULACAO, 

TRANSPORTE E CONSERVACAO EM CON-

DICOES ADEQUADAS AO CONSUMO. 

kg - Quilo-

grama 

200 R$7,14 R$1.428,00 

152 40912 MANJERICAO: DESIDRATADO ACONDICI-

ONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATOXICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFI-

CACAO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS 

INGREDIENTES, PESO, DATA DE FABRICA-

CAO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS LARVAS E MATERIAL ESTRA-

NHO. VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM: APROXIMADAMENTE 30G. 

kg - Quilo-

grama 

100 R$5,45 R$545,00 

153 66284 MARACUJA: DESCRICAO: MARACUJA IN 

NATURA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE MA-

TURACAO QUE PERMITA SUA MANIPULA-

CAO, TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS AO CONSUMO. 

kg - Quilo-

grama 

810 R$11,27 R$9.128,70 

154 41022 MARGARINA VEGETAL, SEM SAL, CON-

TENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: 

ÁGUA, ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E HI-

DROGENADOS, SAL, LEITE EM PÓ DESNA-

TADO RECONSTITUÍDO, VITAMINA A, ES-

TABILIZANTES, CONSERVADOR, AROMA E 

ANTIOXIDANTE, COM REGISTRO NO MI-

NISTÉRIO DA AGRICULTURA. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS QUALY E DELÍCIA. 

PESO 500 GRAMAS 

un - uni-

dade 

4070 R$11,06 R$45.014,20 

155 41071 MASSA PARA LASANHA PRE-COZIDA. 

COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO ESPE-

CIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO, AGUA, GORDURA VEGETAL, SAL E 

ACUCAR. CONSERVANTES: SORBATO DE 

POTASSIO E PROPIONATO DE CALCIO, 

BETACAROTENO, CORRESPONDENTE A 

2.000 A 4.000 UI DE VITAMINA A POR KG. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 200 GRAMAS, 

COM DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 

un - uni-

dade 

230 R$5,88 R$1.352,40 
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VALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: RENATA, VITARELLA, DONA 

BENTA. 

156 66510 MAXIXE - COM CARACTERISTICA TENRA, 

FRESCA, VERDE, DE COLHEITA RECENTE, 

SEM SINAIS DE AMARELAMENTO COM 

GRAU DE MATURACAO ADEQUADA, ISEN-

TO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDA-

DES E CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIO-

NADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

430 R$11,27 R$4.846,10 

157 65690 MELANCIA PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR  

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

3560 R$2,40 R$8.544,00 

158 66513 MELAO PRODUTOS SAOS, LIMPOS E DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICI-

ENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM AS-

PECTO, AROMA E SABOR TIPICOS DA VA-

RIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO 

E NA COR. NAO SERAO PERMITIDAS RA-

CHADURAS, PERFURACOES E CORTES. 

kg - Quilo-

grama 

975 R$8,86 R$8.638,50 

159 66514 MEXERICA- PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. ACONDICIONADA 

EM SACO PLASTICO ATOXICO, TRANSPA-

RENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

1260 R$6,68 R$8.416,80 

160 41024 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, PREPARA-

DOS COM MATERIAS PRIMAS SAS, LIM-

PAS, ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS E 

PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS COM NO MAXIMO DE 15% DE 

UMIDADE - EMB. 500G. SIMILAR OU SU-

PERIOR A MARCA YOKI. 

un - uni-

dade 

1055 R$5,40 R$5.697,00 
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161 41025 MILHO VERDE EM CONSERVA. APRESEN-

TACAO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 

PECULIAR AOS MESMOS E DEVERAO ES-

TAR ISENTOS DE RANCO E DE OUTRAS 

CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS. COM 

PESO LIQUIDO DE 3.100 GRAMAS E PESO 

DRENADO 2.000 G. SIMILAR OU SUPERIOR 

A MARCA QUERO. 

un - uni-

dade 

1800 R$38,04 R$68.472,00 

162 41073 MILHO VERDE EM CONSERVA COM ASPEC-

TO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR AOS 

MESMOS E DEVERAO ESTAR ISENTOS DE 

RANCO E DE OUTRAS CARACTERISTICAS 

INDESEJAVEIS. COM PESO LIQUIDO DE 

200 GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: QUERO, FUGINI. 

un - uni-

dade 

2000 R$4,19 R$8.380,00 

163 66518 MILHO VERDE, IN NATURA, ESPIGA COM 

GRAOS INTEIROS, SEM ESTAR DANIFICA-

DOS POR QUALQUER LESOES DE ORIGEM 

FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE 

AFETEM A APARENCIA, ISENTA DE TERRA 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS OU 

LARVAS E RESIDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRICOLAS. BANDEJA DE 700 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

700 R$9,38 R$6.566,00 

164 41074 MISTURA PARA BOLO SABOR AIPIM- IN-

GREDIENTES: FARINHA DE TRIGO (ENRI-

QUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO), 

AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINADO, ES-

TABILIZANTES E AROMAS PERMITIDOS. 

EMBALAGEM: 400 GRAMAS.  SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: FLEISHMANN, 

SOL, NITA. 

un - uni-

dade 

175 R$5,84 R$1.022,00 

165 41075 MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE 

- INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

(ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓ-

LICO), AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINA-

DO, ESTABILIZANTES E AROMAS PERMI-

TIDOS. EMBALAGEM: 400 GRAMAS. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  FLEISH-

MANN, SOL, NITA. 

un - uni-

dade 

70 R$7,68 R$537,6 

166 41076 MISTURA PARA BOLO SABOR COCO - IN-

GREDIENTES: FARINHA DE TRIGO (ENRI-

QUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO), 

AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINADO, ES-

TABILIZANTES E AROMAS PERMITIDOS. 

EMBALAGEM: 400 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS:  FLEISHMANN, 

un - uni-

dade 

70 R$6,48 R$453,6 
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SOL, NITA. 

167 41077 MISTURA PARA BOLO SABOR LIMÃO - 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO (EN-

RIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-

CO), AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINADO, 

ESTABILIZANTES E AROMAS PERMITIDOS. 

EMBALAGEM:  400 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS:  FLEISHMANN, 

SOL, NITA. 

un - uni-

dade 

70 R$6,48 R$453,6 

168 41078 MOLHO (SHOYU). PROVENIENTE DE FER-

MENTAÇÃO NATURAL. CONTENDO ÁGUA, 

SAL REFINADO, SOJA, MILHO, AÇÚCAR, 

XAROPE DE GLICOSE, CORANTE CARAME-

LO E CONSERVADOR SORBATO DE PO-

TÁSSIO. SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: 

FRASCO COM  900 ML. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS: MITSUWA, SAKURA. 

un - uni-

dade 

320 R$12,05 R$3.856,00 

169 66301 MORANGO - IN NATURA, FRUTA FISIOLO-

GICAMENTE DESENVOLVIDA, BASTANTE 

FIRME, COM MATURACAO APROPRIADA, 

INTEIRA, SEM FERIMENTOS, LIVRE DE 

PRAGAS E DOENCAS E MUNIDA DE CALICE 

E PEDUNCULO VERDE. EM EMBALAGEM 

PLASTICA TRANSPARENTE PESANDO 250G 

CADA, SEM SINAIS DE FUNGOS OU APO-

DRECIMENTO. 

kg - Quilo-

grama 

295 R$12,59 R$3.714,05 

170 41135 MORTADELA FATIADA, DE 1a QUALIDADE, 

CONSTANDO O NUMERO DE INSCRICAO 

NO SIF OU SIE, ASPECTO NAO AMOLECI-

DO, DE COR CLARO, NAO SERA TOLERADO 

A PRESENCA DE MANCHAS ESVERDEADAS, 

PARDACENTAS OU COLORACAO SEM UNI-

FORMIDADES. 

kg - Quilo-

grama 

700 R$20,08 R$14.056,00 

171 41079 MOSTARDA COMPOSTO DE VINAGRE, 

OLEO, ACUCAR, SAL E OUTRAS SUBSTAN-

CIAS PERMITIDAS, DE CONSISTENCIA 

CREMOSA, COR AMARELA, CHEIRO E SA-

BOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E 

SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLAS-

TICO, CONTENDO 200 GRAMAS. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS:  HEMMER. 

un - uni-

dade 

50 R$7,66 R$383,00 

172 66303 NOZ MOSCADA EM GRAO EMBALAGEM DE 

50G 

un - uni-

dade 

36 R$5,25 R$189,00 
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173 41097 OLEO DE COCO EXTRA VIRGEM EMBALA-

GEM DE 200ML 

un - uni-

dade 

12 R$26,10 R$313,20 

174 41026 OLEO DE SOJA OLEO DE SOJA REFINADO, 

100% NATURAL, NAO DEVE APRESENTAR 

CHEIRO FORTE E INTENSO, VOLUME IN-

SATISFATORIO, MISTURA DE OUTROS 

OLEOS. EMBALAGEM: INTACTA, ACONDI-

CIONADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS. 

FABRICACAO: MAXIMO DE 30 DIAS. VALI-

DADE: MINIMO DE 10 MESES. EMBALAGEM 

DE 900 ML DE PESO LIQUIDO. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS:  SOYA, CON-

CORDIA, LIZA. 

un - uni-

dade 

11312 R$11,29 R$127.712,48 

175 41171 OREGANO, PRODUTO CONSTITUIDO POR 

FOLHAS DE ESPECIMES VEGETAIS GENUI-

NOS, SAS, LIMPAS E SECAS, ASPECTO 

FOLHA OVALADA SECA, COR VERDE PAR-

DACENTA, CHEIRO E SABOR PROPRIO. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS KITA-

NO, HIKARI, SIAMAR. EMBALAGEM DE 200 

GRAMAS. 

un - uni-

dade 

149 R$26,99 R$4.021,51 

176 41027 OVOS TIPO EXTRA, CLASSE A, SEM MAN-

CHAS OU SUJIDADES, TAMANHO UNIFOR-

ME E COR BRANCA, PROVENIENTE DE 

AVICULTOR COM INSPECAO OFICIAL. 

APRESENTAR CASCA LISA, POUCO PORO-

SA, RESISTENTE E FORMATO CARACTE-

RISTICO. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

LOYOLA. EMBALAGEM CONTENDO 12 

UNIDADES (1 DUZIA). 

un - uni-

dade 

2460 R$8,95 R$22.017,00 

177 41080 PALMITO EM CONSEVA - BOA QUALIDADE, 

PICADO, EM CONSERVA, ARMAZENADO EM 

POTES DE VIDRO DE 550 GRAMAS E PESO 

DRENADO DE 330 GRAMAS, DEVIDAMEN-

TE ROTULADO E IDENTIFICADO NOS AS-

PECTOS QUALITATIVO, QUANTITATIVO, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO E DEMAIS 

DADOS CONFORME AS DISPOSICOES DA 

LEGISLACAO EM VIGOR. SIMILAR OU SU-

PERIOR AS MARCAS: LA VIOLETERA, 

KAMOKA. 

un - uni-

dade 

290 R$17,12 R$4.964,80 

178 41100 PAO PARA CACHORRO QUENTE, (PESO 

UNITARIO APROXIMADO 100 GR) - IN-

GREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FER-

MENTO BIOLOGICO FRESCO OU SECO, 

un - uni-

dade 

20210 R$13,66 R$276.068,60 
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LEITE, OVOS, SAL E MANTEIGA. DE OTIMA 

QUALIDADE, BEM ASSADO, PRODUZIDO 

DE MANEIRA INSPECIONADA COM CONDI-

COES HIGIENICAS SATISFATORIAS. PESO 

UNITARIO 100 GRAMAS, EMBALAGEM DE 

500 GRAMAS. 

179 41099 PAO TIPO FRANCES 50 GR - INGREDIEN-

TES: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIO-

LOGICO FRESCO OU SECO, LEITE, OVOS, 

SAL E MANTEIGA. PRODUTO DE OTIMA 

QUALIDADE, BEM ASSADO, COM TEXTURA 

EXTERIOR CROCANTE, AROMA, SABOR E 

COLORACAO CARACTERISTICOS. PRODU-

ZIDO DE MANEIRA INSPECIONADA COM 

CONDICOES HIGIENICAS SATISFATORIAS. 

PESO UNITARIO 50 GRAMAS. 

kg - Quilo-

grama 

104570 R$17,89 R$1.870.757,30 

180 41136 PEIXE CARANHA (POSTA) - SEM ESPINHA 

CONGELADO - CARACTERISTICAS: SEM 

TEMPERO, FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, 

DESCABECADO, DESCAMADO, SEM ESPI-

NHAS, LIVRE DE NADADEIRAS. COM COR, 

CHEIRO, SABOR E TEXTURA PROPRIOS, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS.  A CARNE 

DE PEIXE DEVERA SER CONGELADA A 

TEMPERATURA DE -18oC OU INFERIOR E 

TRANSPORTADA EM CONDICOES QUE 

PRESERVEM TANTO AS CARACTERISTICAS 

DO ALIMENTO, COMO TAMBEM A QUALI-

DADE DO MESMO, CONSTANDO O NUME-

RO DE INSCRICAO NO SIF OU SIE. KG  

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS  SA-

DIA, AURORA, COPACOL. 

kg - Quilo-

grama 

300 R$27,88 R$8.364,00 

181 41138 PEIXE LIMPO FRESCO DE COURO AGUA 

DOCE. TIPO: PINTADO, CACHARA. 

kg - Quilo-

grama 

2500 R$36,27 R$90.675,00 

182 41137 PEIXE LIMPO FRESCO DE ESCAMA AGUA 

DOCE. TIPO: TAMBACU, CARANHA E TA-

BATINGA. 

kg - Quilo-

grama 

2500 R$21,47 R$53.675,00 

183 41139 PEIXE TILAPIA (FILE) - SEM ESPINHA 

CONGELADO - CARACTERISTICAS: SEM 

PELE, SEM TEMPERO, FRESCO, LIMPO, 

SEM ESPINHAS. COM COR, CHEIRO, SA-

BOR E TEXTURA PROPRIOS, SEM MAN-

CHAS ESVERDEADAS.  A CARNE DE PEIXE  

DEVERA SER CONGELADA A TEMPERATU-

RA DE -18oC  OU INFERIOR E TRANSPOR-

TADA EM CONDICOES QUE PRESERVEM 

kg - Quilo-

grama 

300 R$59,00 R$17.700,00 
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TANTO AS CARACTERISTICAS DO ALI-

MENTO, COMO TAMBEM A QUALIDADE DO 

MESMO, CONSTANDO O NUMERO DE INS-

CRICAO NO SIF OU SIE.   KG. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS SADIA, AURORA, 

COPACOL. 

184 66546 PEPINO PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

1380 R$5,41 R$7.465,80 

185 66547 PERA: DESCRICAO: PERA IN NATURA, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: AUSEN-

CIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO 

QUE PERMITA SUA MANIPULACAO, 

TRANSPORTE E CONSERVACAO EM CON-

DICOES ADEQUADAS AO CONSUMO. 

kg - Quilo-

grama 

420 R$14,71 R$6.178,20 

186 41172 PIMENTA DE CHEIRO FRESCA DE OTIMO 

QUALIDADE, FIRME, COLORACAO UNI-

FORME, AROMA, COR E SABOR TIPICOS 

DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO, NAO SERAO PERMI-

TIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CON-

FORMACAO E A APARENCIA, NECESSITA 

ESTAR ISENTO DE, SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, COR-

TES E PERFURACOES. 

kg - Quilo-

grama 

698 R$30,22 R$21.093,56 

187 41173 PIMENTA DO REINO MOIDA, PACOTE DE 

100 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

210 R$11,41 R$2.396,10 

188 66556 PIMENTAO AMARELO - PROCEDENTE DE 

ESPECIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPE-

ADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LE-

SOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU 

BIOLOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERRO-

SAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 

RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS. ACONDICI-

ONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

230 R$20,63 R$4.744,90 
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189 66557 PIMENTAO VERDE - PROCEDENTE DE ES-

PECIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA 

E DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES 

DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIO-

LOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERRO-

SAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 

RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS. ACONDICI-

ONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

330 R$11,09 R$3.659,70 

190 66558 PIMENTAO VERMELHO - PROCEDENTE DE 

ESPECIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPE-

ADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LE-

SOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU 

BIOLOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERRO-

SAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 

RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS. ACONDICI-

ONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

un - uni-

dade 

230 R$20,63 R$4.744,90 

191 41063 PO DE GELATINA SEM SABOR E INCOLOR: 

INGREDIENTES: GELATINA COMESTIVEL. 

EMBALAGEM DE 24G 

un - uni-

dade 

200 R$4,79 R$958,00 

192 41028 POLPAS DE FRUTAS ABACAXI. EMBALAGEM 

DE 01 KG. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: POLPA NORTE, FRUTA MIL. 

un - uni-

dade 

180 R$19,37 R$3.486,60 

193 41029 POLPAS DE FRUTAS? ACEROLA. EMBALA-

GEM DE 01 KG. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS: POLPA NORTE, FRUTA MIL. 

un - uni-

dade 

180 R$20,77 R$3.738,60 

194 41030 POLPAS DE FRUTAS CAJU. EMBALAGEM DE 

01 KG. SIMILAR OU SUPERIOR AS MAR-

CAS:  POLPA NORTE, FRUTA MIL. 

un - uni-

dade 

180 R$20,60 R$3.708,00 

195 41031 POLPAS DE FRUTAS MARACUJA. EMBALA-

GEM DE 01 KG. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS:  POLPA NORTE, FRUTA MIL. 

un - uni-

dade 

180 R$23,19 R$4.174,20 

196 41081 POLVILHO AZEDO GRUPO FÉCULA DA 

MANDIOCA, TIPO 1, SEM SUJIDADE, UMI-

DADE E BOLOR. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFOR-

MAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

un - uni-

dade 

360 R$13,26 R$4.773,60 
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EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 1 QUILO.  

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  YO-

KI, CAIPIRA, GRANFINO. 

197 41032 POLVILHO DOCE, FABRICADO A PARTIR 

DE MATERIAS - PRIMAS SAS E LIMPAS. 

PRODUTO LIVRE DE MATERIA TERROSA, 

PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 

E VEGETAIS. PACOTE DE POLIETILENO 

ATOXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO 

LIQUIDO DE 1 KG. SIMILAR OU SUPERIOR 

AS MARCASYOKI E MIKA. 

un - uni-

dade 

1020 R$11,03 R$11.250,60 

198 66253 PO PARA GELATINA DIET (SEM ADICAO DE 

ACUCAR) SABORES VARIADOS. EMBALA-

GEM COM 10 A 12GG. INGREDIENTES: 

MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINA C, SUL-

FATO DE ZINCO (ZINCO), VITAMINA A, 

SELENITO DE SODIO (SELENIO), VITAMI-

NA D, REGULADORES DE ACIDEZ ACIDO 

FUMARICO E CITRATO DE SODIO, ARO-

MATIZANTE, EDULCORANTES CICLAMATO 

DE SODIO, SACARINA SODICA E ASPAR-

TAME E CORANTES ARTIFICIAIS A MESMA 

NAO PODE ESTAR DANIFICADA E DEVE 

CONTER DATA DE FABRICACAO E VALI-

DADE. PRAZO MINIMO DE VALIDADE 06 

MESES. 

un - uni-

dade 

4530 R$2,52 R$11.415,60 

199 41120 PRESUNTO/QUILO - PRODUTO ELABORA-

DO COM CARNE DE PERNIL SUINA SELE-

CIONADA, COZIDO SEM CAPA DE GORDU-

RA, COM TEXTURA HOMOGENEA E MACIA, 

COR ROSADO. FATIADO. PRODUTO DEVE 

CONTER OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA 

DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E NUMERO 

DO SIF (SERVICO DE INSPECAO FEDERAL), 

SISE (SERVICO DE INSPECAO ESTADUAL) 

OU SIM (SERVICO DE INSPECAO MUNICI-

PAL). 

kg - Quilo-

grama 

876 R$30,54 R$26.753,04 

200 41082 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA EM 

PEDAÇOS (GROSSA). PACOTES HERMETI-

CAMENTE FECHADOS, NÃO TRANSGÊNICA. 

EMBALAGEM 400 GRAMAS. SIMILAR OU 

SUPERIOR AS MARCAS: KODILAR NATU-

RAL LIFE, CAMIL. 

un - uni-

dade 

150 R$18,4 R$2.760,00 
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201 41117 QUEIJO MUSSARELA PRODUTO ELABORA-

DO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, 

COM ASPECTO DE MASSA SEMIDURA, COR 

CREME HOMOGENEA, CHEIRO PROPRIO, 

SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. 

INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, 

SAL, CLORETO DE CALCIO, COALHO LI-

QUIDO E FERMENTO LACTEO, NAO CON-

TENDO GLUTEN, COM VALOR NUTRICIO-

NAL PARA PORCAO DE 18G (1 FATIA) DE 

APROXIMADAMENTE: 0G DE CARBOIDRA-

TO, 4G DE PROTEINA E 7G DE LIPIDIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLAS-

TICA DE POLIPROPILENO, TRANSPARENTE 

E RESISTENTE, COM INFORMACOES DO 

FABRICANTE, ESPECIFICACOES DO PRO-

DUTO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE. REGISTRO NO MINIS-

TERIO DA AGRICULTURA - SERVICO DE 

INSPECAO FEDERAL (SIF) OU SERVICO DE 

INSPECAO ESTADUAL (SIE). KG. SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS ITAMBE, PIRA-

CANJUBA, ITALAC. 

kg - Quilo-

grama 

1251 R$55,70 R$69.680,70 

202 41033 QUEIJO PARMESAO RALADO. COMPOSI-

CAO: QUEIJO PARMESAO RALADO PACOTE 

DE 100 GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA VIGOR. 

un - uni-

dade 

595 R$14,24 R$8.472,80 

203 41116 QUEIJO RALADO, TIPO MINAS INGREDI-

ENTES: LEITE PASTEURIZADO, SAL, COA-

LHO LIQUIDO NAO CONTENDO GLUTEN. 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OB-

SERVADO AS CARACTERISTICAS ORGA-

NOLEPTICAS. ACONDICIONADO EM EMBA-

LAGEM PLASTICA DE POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM IN-

FORMACOES DO FABRICANTE, ESPECIFI-

CACOES DO PRODUTO, DATA DE FABRI-

CACAO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 

DEVE CONTER REGISTRO NO MINISTERIO 

DA AGRICULTURA - SERVICO DE INSPE-

CAO FEDERAL (SIF) OU SERVICO DE INS-

PECAO ESTADUAL (SIE). SIMILAR OU SU-

PERIOR AS MARCAS PIRACANJUBA, QUA-

TA, TIROLEZ. 

kg - Quilo-

grama 

640 R$49,82 R$31.884,80 

204 66574 QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, TA-

MANHO E COLORACAO UNIFORMES, TEN-

ROS, FRESCO, VERDE, DE COLHEITA RE-

kg - Quilo-

grama 

1020 R$12,82 R$13.076,40 
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CENTE, SEM SINAIS DE AMARELAMENTO, 

GRAU DE MATURACAO ADEQUADA, ISEN-

TO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDA-

DES E CORPOS ESTRANHOS E SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

205 41083 REFRIGERANTE DE COLA ARMAZENADO 

EM GARRAFA PET DE 2,0 (DOIS) LITROS 

INGREDIENTES:  AGUA GASEIFICADA, 

ACUCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CA-

FEINA, CORANTE CARAMELO IV, ACIDU-

LANTE INS 338 ACIDOS FOSFORICO E 

AROMA NATURAL. OBS.: A INFORMACOES 

NUTRICIONAIS, DE INGREDIENTES, FA-

BRICANTE E VALIDADE DEVERAO CONS-

TAR NO ROTULO DA EMBALAGEM. 

un - uni-

dade 

1650 R$8,61 R$14.206,50 

206 41084 REFRIGERANTE DE GUARANA ARMAZENA-

DO EM GARRAFA PET DE 2,0 (DOIS) LI-

TROS. INGREDIENTES: AGUA GASEIFICA-

DA, ACUCAR, EXTRATO DE GUARANA, 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO, CONSER-

VADORES: BENZOATO DE SODIO E SOR-

BATO DE POTASSIO, AROMATIZANTE E 

CORANTE CARAMELO IV. NAO CONTEM 

GLUTEN. OBS.: AS INFORMACOES NUTRI-

CIONAIS, DE INGREDIENTES, FABRICANTE 

E VALIDADE DEVERAO CONSTAR NO RO-

TULO DA EMBALAGEM. OBS.: BEBIDA GE-

LADA. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: 

GUARANA ANTARTICA, KUAT. 

un - uni-

dade 

1650 R$8,07 R$13.315,50 

207 41085 REFRIGERANTE DE LARANJA ARMAZENA-

DO EM GARRAFA PET DE 2,0 (DOIS) LI-

TROS. INGREDIENTES: AGUA GASEIFICA-

DA, ACUCAR, SUCOS DE LARANJA E MACA, 

REGULADORES DE ACIDEZ ACIDO CITRI-

CO E CITRATO DE SODIO, AROMA SINTE-

TICO IDENTICO AO NATURAL, CONSER-

VADORES BENZOATO DE SODIO ESORBA-

TO DE POTASSIO, ESTABILIZANTES ACE-

TATOS ISOBUTIRATO DE SACAROSE E 

DIOCTIL SULFOSUCCINATO DE SODIO, 

CORANTE ARTIFICIAL AMARELO CREPU-

CULO FCF. OBS.: AS INFORMACOES NU-

TRICIONAIS, DE INGREDIENTES, FABRI-

CANTE E VALIDADE DEVERAO CONSTAR 

NO ROTULO DA EMBALAGEM. OBS.: BEBI-

DA GELADA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

un - uni-

dade 

1525 R$8,03 R$12.245,75 
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MARCAS: FANTA, SUKITA. 

208 66582 REPOLHO VERDE: PROCEDENTE DE ESPE-

CIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR  

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

1535 R$3,98 R$6.109,30 

209 41118 REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL - 

PRODUTO ELABORADO COM LEITE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, CREME DE LEITE E 

INGREDIENTES NATURAIS. DEVE APRE-

SENTAR TEXTURA CREMOSA, COR, ODOR 

E SABOR CARACTERISTICOS.  ENTREGUE 

REFRIGERADO EM VASILHA PLASTICA 

COM TAMPA PLASTICA, SELO DE ALUMI-

NIO E ROTULO CONTENDO VALOR NUTRI-

CIONAL, FABRICANTE, VALIDADE E LOTE. 

SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS NES-

TLE, VIGOR, ITAMBE. EMBALAGEM DE 200 

GRAMAS. 

un - uni-

dade 

415 R$9,67 R$4.013,05 

210 66584 RÚCULA PROCEDENTE DE ESPÉCIE SÃ, 

FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORI-

GEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESÍ-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. 

un - uni-

dade 

915 R$8,04 R$7.356,60 

211 41086 SAL GROSSO - ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO COM 1 KG, CONTENDO A DES-

CRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRO-

DUTO - PACOTE  1KG. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS: CISNE, SAL LEBRE. 

un - uni-

dade 

10 R$3,59 R$35,90 

212 41034 SAL REFINADO IODADO. APARÊNCIA 

CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME, 

NÃO PEGAJOSO OU EMPEDRADO. COR 

BRANCA, INODORO, SABOR CARACTERÍS-

TICO. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

CISNE. EMBALAGEM DE 1 KG 

un - uni-

dade 

1535 R$2,9 R$4.451,50 

213 41121 SALSICHA A GRANEL, TIPO VIENA/QUILO - 

PREPARADA COM CARNES EM PERFEITO 

kg - Quilo-

grama 

1310 R$14,55 R$19.060,50 
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ESTADO DE CONSERVACAO. NAO DEVERA 

APRESENTAR SUPERFICIE UMIDA, PEGA-

JOSA, EXSUDATO LIQUIDO, PARTES FLA-

CIDAS OU CONSISTENCIA ANORMAL. NAO 

SERA TOLERADA A PRESENCA DE MAN-

CHAS ESVERDEADAS, PARDACENTAS OU 

COLORACAO SEM UNIFORMIDADE. PRO-

DUTO DEVE CONTER OS DADOS DE IDEN-

TIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

NUMERO DO SIF (SERVICO DE INSPECAO 

FEDERAL), SISE (SERVICO DE INSPECAO 

ESTADUAL) OU SIM (SERVICO DE INSPE-

CAO MUNICIPAL). 

214 41087 SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL INGRE-

DIENTES OBRIGATÓRIOS: SARDINHA 

TEMPERADA, DESCASCADA MECANICA-

MENTE, LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E 

CABEÇA, PRÉ-COZIDA EM ÓLEO COMESTÍ-

VEL? EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATAS DE 

185 GRAMAS. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS:  COQUEIRO, GOMES DA COSTA. 

un - uni-

dade 

730 R$7,04 R$5.139,20 

215 41035 SEMENTE DE LINHAÇA DOURADA LINHA-

ÇA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 

3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTRE-

GA. EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. SIMI-

LAR OU SUPERIOR AS MARCAS:  CONTEM-

PER, NATURAL LIFE. 

un - uni-

dade 

50 R$13,26 R$663,00 

216 41088 SEMENTE DE LINHAÇA MARROM LINHAÇA, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓ-

TULO COM INGREDIENTES, VALOR NU-

TRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 100 GRAMAS.  SIMILAR 

OU SUPERIOR AS MARCAS:  CONTEMPER, 

KODILAR NATURAL LIFE. 

un - uni-

dade 

100 R$15,02 R$1.502,00 

217 80917 SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO 

- SABOR ACEROLA. EMBALAGEM COM 200 

ML, TETRAPACK COM CANUDO, COM DA-

DOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALI-

DADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 

un - uni-

dade 

1400 R$1,94 R$2.716,00 
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E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVI-

SA/MS OU MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

218 80918 SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO 

- SABOR CAJU. EMBALAGEM COM 200 ML, 

TETRAPACK COM CANUDO, COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RE-

SOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS OU 

MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

un - uni-

dade 

1500 R$1,94 R$2.910,00 

219 80916 SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO 

- SABOR GOIABA. EMBALAGEM COM 200 

ML, TETRAPACK COM CANUDO, COM DA-

DOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALI-

DADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVI-

SA/MS OU MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

un - uni-

dade 

1300 R$1,94 R$2.522,00 

220 80914 SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO 

- SABOR PESSEGO. EMBALAGEM COM 200 

ML, TETRAPACK COM CANUDO, COM DA-

DOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALI-

DADE E DE ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVI-

SA/MS OU MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

un - uni-

dade 

1400 R$1,94 R$2.716,00 

221 80915 SUCO DE FRUTA PRONTO PARA CONSUMO 

- SABOR UVA. EMBALAGEM COM 200 ML, 

TETRAPACK COM CANUDO, COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RE-

SOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS OU 

MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

un - uni-

dade 

1500 R$1,94 R$2.910,00 

222 80913 SUCO EM PO SABORES VARIADOS INGRE-

DIENTES: ACUCAR, MALTODEXTRINA, 

SUCO DE LARANJA DESIDRATADO, VITA-

MINA C, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA D, 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO, EDULCO-

RANTES: ASPARTAME, CICLAMATO DE 

SODIO, ACESULFAME DE POTASSIO E SA-

CARINA SODICA, REGULADOR DE ACIDEZ 

CITRATO DE POTASSIO, ANTIUMECTANTE 

FOSFATO TRICALCICO, ESPESSANTES: 

GOMAS GUAR E XANTANA, AROMATIZAN-

TE (CONTEM DERIVADO DE SOJA), CO-

un - uni-

dade 

1850 R$0,98 R$1.813,00 
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RANTES: DIOXIDO DE TITANIO, TARTRA-

ZINA E AMARELO CREPUSCULO FCF E ES-

PUMANTE EXTRATO DE QUILAIA. SIMILAR 

OU SUPERIOR A TANG). 

223 41038 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRU-

TAS INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, 

EMBALAGEM DE 500ML, SABOR ACEROLA 

un - uni-

dade 

990 R$8,23 R$8.147,70 

224 41036 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRU-

TAS INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, 

EMBALAGEM DE 500ML, SABOR CAJU. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA MA-

GUARY. 

un - uni-

dade 

2465 R$6,22 R$15.332,30 

225 41098 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRU-

TAS INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, 

EMBALAGEM DE 500ML, SABOR GOIABA. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA MA-

GUARY. 

un - uni-

dade 

1895 R$6,82 R$12.923,90 

226 41039 SUCO LÍQUIDO CONCENTRADO DE FRU-

TAS INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, 

EMBALAGEM DE 500ML, SABOR MARACU-

JÁ. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA MA-

GUARY. 

un - uni-

dade 

1825 9,04 16.498,00 

227 41037 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRU-

TAS INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, 

EMBALAGEM DE 500ML, SABOR UVA. SI-

MILAR OU SUPERIOR A MARCA MAGUARY. 

ml - Milili-

tro 

1915 R$8,03 R$15.377,45 

228 41174 TEMPERO ALHO E SAL SEM PIMENTA. VA-

LOR NUTRICIONAL EM 5G: 1G DE CAR-

BOIDRATO, MAXIMO DE 5MG COLESTE-

ROL, 1685MG DE SODIO - EMB. 1KG. SI-

MILAR OU SUPERIOR A MARCA ARISCO. 

un - uni-

dade 

910 R$12,67 R$11.529,70 

229 41175 TEMPERO BAIANO EM PO, EXTRAIDO DE 

SEMENTES DE ERVAS DE PRIMEIRA QUA-

LIDADE, PURO, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO, SABOR CARACTERISTICOS, SEM 

MISTURAS, ISENTOS DE SUJIDADES, PA-

RASITAS E LARVAS COM IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO. SIMILAR OU SUPERIOR AS 

MARCAS KITANO, KODILAR, SIAMAR. EM-

BALAGEM DE 30 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

570 R$5,62 R$3.203,40 

230 41176 TEMPERO PARA AVES, EMBALAGEM DE 60 

GRAMAS. 

un - uni-

dade 

270 R$5,23 R$1.412,10 
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231 41177 TEMPERO PARA CARNES, EMBALAGEM DE 

60 GRAMAS. 

un - uni-

dade 

270 R$5,20 R$1.404,00 

232 66168 TOMATE SALADA: PROCEDENTE DE ESPE-

CIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E 

DANIFICADA POR QUAISQUER LESOES DE 

ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGI-

CA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR  

E SABOR ESTRANHOS. 

kg - Quilo-

grama 

5995 R$6,89 R$41.305,55 

233 41041 TRIGO PARA QUIBE - PARA QUIBE COM-

POSTA DE GRÃOS DE TRIGO SELECIONA-

DOS E MOÍDOS DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS 

DO PRODUTO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

LIVRE DE PARASITAS, ODORES ESTRA-

NHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA EN-

TREGA.   EMBALAGEM: 500 GRAMAS. SI-

MILAR OU SUPERIOR AS MARCAS: YOKI, 

SINHÁ. 

un - uni-

dade 

75 R$7,17 R$537,75 

234 66345 UVA ITALIA OU RUBI - PROCEDENTE DE 

ESPECIE SA, FRESCA, NAO ESTAR GOLPE-

ADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LE-

SOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU 

BIOLOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. 

ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERRO-

SAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 

RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS. ACONDICI-

ONADA EM SACO PLASTICO ATOXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE. 

kg - Quilo-

grama 

1210 R$19,81 R$23.970,10 

235 41042 UVAS PASSAS - BRANCA, SEM SEMENTE, 

LIVRE DE FUNGOS, EMBALAGEM HERME-

TICAMENTE FECHADA E ROTULADA CON-

FORME LEGISLACAO VIGENTE. PACOTE 

CONTENDO 200GR. SIMILAR OU SUPERI-

OR AS MARCAS: LA VIOLETERA, TAAZA, 

BRASIL FRUTT. 

un - uni-

dade 

230 R$10,06 R$2.313,80 

236 65897 VAGEM - PROCEDENTE DE ESPECIE SA, 

FRESCA, NAO ESTAR GOLPEADA E DANI-

FICADA POR QUAISQUER LESOES DE ORI-

GEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 

QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR 

ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 

kg - Quilo-

grama 

655 R$12,14 R$7.951,70 
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SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS RESI-

DUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ODOR 

E SABOR ESTRANHOS. ACONDICIONADA 

EM SACO PLASTICO ATOXICO, TRANSPA-

RENTE E RESISTENTE. 

237 41043 VINAGRE DE ALCOOL - EMBALAGEM DEVE 

ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE 

CONSTAR: DATA DE FABRICACAO DE NO 

MAXIMO 1 MES DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, INFOR-

MACAO NUTRICIONAL E INGREDIENTES.  

EMBALAGEM: 750 ML. SIMILAR OU SUPE-

RIOR AS MARCAS: CASTELO, TOSCANO, 

MARATA. 

un - uni-

dade 

630 R$4,96 R$3.124,80 

238 41089 VINAGRE DE MACA EMBALAGEM DEVE 

ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE 

CONSTAR: DATA DE FABRICACAO DE NO 

MAXIMO 1 MES DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, INFOR-

MACAO NUTRICIONAL E INGREDIENTES.  

EMBALAGEM DE 750 ML. SIMILAR OU SU-

PERIOR AS MARCAS: CASTELO, MARATA. 

un - uni-

dade 

220 R$8,04 R$1.768,80 

 TOTAL   R$ 6.860.178,27 

 

OBS: As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual sediados no Município de Barra do Garças, serão beneficiadas em 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, conforme Art. 48, §3º da Lei Complementar nº 147/2014, 

de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal Nº 4.429/2022 com o intuito de fomentar a 

economia local, no que tange a renda, geração de empregos e distribuição de riquezas de 

nosso município, uma vez que o contribuinte/cidadão local irá participar das receitas públicas 

utilizadas em seu próprio benefício, da qual ele é usuário constante de serviços e utilidade 

públicas prestadas ou postas à sua disposição, em contrapartida o Município demanda por 

suprimentos para materializar suas atividades finalísticas e dará retorno ao contribuinte, 

permanecendo assim os recursos vinculados em nossa cidade, privilegiando o mercado local 

em lotes até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 180/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 050/2022. 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Nº ITEM CÓD. ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1        

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa.
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 180/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 050/2022. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2022. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar Contratação de Empresa para 
Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral para Atender as Necessidades 
de Todas as Secretarias do Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.  
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede 
administrativa a Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, 
Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da 
cédula de identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo n°. 180/2022., conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar Contratação de Empresa para Futura 
e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral para Atender as Necessidades de 
Todas as Secretarias do Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, bem 
como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para Contratação de Empresa para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios em Geral para Atender as Necessidades de Todas as Secretarias do Município de 
Barra do Garças – MT, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QDE 
VALOR 

UND 

VALOR 

TOTAL 

       

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 72Hrs (setenta 
e duas) horas, contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de 
empenho e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando 
dela desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - 
(OG), para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for 
necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 
da Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
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do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de 
acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso 
desta Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso 
venha a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 
2º do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias 
contados da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, 
sendo observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços 
objeto deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo 
Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação 
de regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
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7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 
03 (três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou 
fraudar a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os 
seguintes documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de 
penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
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b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja 
rescindido unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as 
demais penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 050/2022e seus 
anexos, a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do 
processo nº. 180/2022. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de 
Barra do Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas 
pelos representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e 
pelas testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2022. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 180/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 050/2022. 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. __/2022. 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
_____________________ PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
____________________________, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 050/2022. 

 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a 
Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de 
identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 
10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo, nesta cidade, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. __________________, localizada na(o) 
_________________________________, neste ato representada pelo seu 
________________, Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
__________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, doravante 
denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 180/2022., 
referente ao PREGÃO ELETRONICO nº. 050/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, 
em conformidade com o disposto na Lei nº. 10.520/2002, na Lei n°. 8.666/1993, no Decreto 
n°. 2455/2013, nas demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em 
outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CALUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
                       1 - O presente Contrato tem por objeto Contratação de Empresa para Futura 
e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em Geral para Atender as Necessidades de 
Todas as Secretarias do Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas e rotinas descritas no Termo de Referência, bem 
como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
                      2 - A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 
180/2022., na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 050/2022, sendo fundamentado e regido 
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2002; 
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como também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante 
vencedor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O valor global para o presente contrato é de R$_____________ 
conforme valores unitários abaixo. 
 

Ite
m 

Descrição 
QT
DE 

UNI
D. 

Média 
Unitári
a (R$) 

Total 
(R$) 

      

 VALOR R$ ________________ 

 
3.2 – O pagamento será efetuado em sua totalidade em prazo não superior 

a 30 (Trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal, junto a Gerência de 
Compras. 

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 
(Trinta) dias.  

3.4 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 

3.5 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 
indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 

3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores 

apresentados para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 

4.1 - A forma de fornecimento será realizada através da emissão da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá o objeto a ser fornecido no Município de Barra 
do Garças-MT. Durante a vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO FORNECIMENTO. 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM 
DE FORNECIMENTO, no prazo de 72Hrs (setenta e duas) o objeto dela constante; 

5.2 – Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos a Rua Carajás, nº 
522 – Centro Sul na cidade de Barra do Garças ou a onde o Município indicar; e dar-se-á 
mediante termo circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos serviços. 

5.4 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos do produto, tendo em vista as regras emanadas do 
Art. 18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos 
serviços, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva 
nota fiscal/fatura. 

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 
poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado 
o atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará 
a partir da assinatura do presente, por 12 (doze) meses. 

6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a 
critério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei 
n°. 8666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos 
de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar 
o prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão 
Eletrônico n°.050/2022 correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Municipal, 
para o ano de 2.022, alocados nas seguintes contas:  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.  

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
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a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 

b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas 
técnicas; e fornece os serviços, objeto desta licitação de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência 
ou qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem 
quaisquer ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais 
ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto 
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições 
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 

9.2 – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 
a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e 

posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 

depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por 
cada Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 

g) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei n°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  
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a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega do 
objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e  

b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  
 

10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá 
aplicar as seguintes sanções: 

 
I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  
 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% 
(um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, 
em razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser 
descontado de pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, 
cobrado administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
 

10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da 
infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) Comportar-se de modo inidôneo;  
d) Fizer declaração falsa;  
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e) Cometer fraude fiscal; e  
f) Falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 
10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar 
a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta 
Cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO. 

11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, 
mediante notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo 
descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

 
I - Lentidão do seu cumprimento ou entrega dos itens com especificações diversas daquela 
constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - Atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
IV - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE;  
V - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas;  
VI - Dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de 
firma individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a 
rescisão do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as 
seguintes consequências:  
 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para 
com a CONTRATANTE. 

 
11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas 

previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS. 

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas 
jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Eletrônico n.º 050/2022e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor 
credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, 
em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 
escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer 
à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de 
QUANTIDADES ou especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e 
fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto 
com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, 
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas 
nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no 
Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer 
alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
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15.5 - Ultrapassado 12 (doze) meses da apresentação da proposta, os 
valores apresentados poderão ser corrigidos monetariamente, pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outra que venha a substituir caso a mesma 
de. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em 02 (Duas) vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Barra do Garças - MT ______ de _________________ de 2022.  

 

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal de Barra do Garças 

 

 

________________________________________ 

CNPJ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

 


